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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Lanches, para 

eventos, destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 

Administração Pública Municipal. 

Justificativa: 
Justifica-se a Contratação de empresa para fornecimento de lanches em razão dos 

constantes eventos em atividades administrativas e compromissos da administração. Estes 

eventos são considerados festividades municipais ligadas ao aniversário do município, 

inaugurações, colaboradores que trabalham em horários diferenciados, eventos voltados a 

atender o interesse público, realização de projetos e eventos culturais que buscam a 

integração, grupos atendidos através de reuniões realizadas sobre políticas públicas, bem 

como outros eventos correlatos realizados pelo município. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$77.307,00 (setenta e sete 

mil trezentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Protocolo Interno n. *5j 2'2' 
Em 	/ MtC.O 	__ 	 Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Lanches, para 

eventos, destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 

Administração Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N 2  95/2022- (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Justifica-se a Contratação de empresa para fornecimento de lanches em razão dos 

constantes eventos em atividades administrativas e compromissos da administração. Estes 

eventos são considerados festividades municipais ligadas ao aniversário do município, 

inaugurações, colaboradores que trabalham em horários diferenciados, eventos voltados a 

atender o interesse público, realização de projetos e eventos culturais que buscam a 

integração, grupos atendidos através de reuniões realizadas sobre políticas públicas, bem 

como outros eventos correlatos realizados pelo município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: A definição das unidades e das 

quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 

será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$77.307,00  (setenta e sete mil 

trezentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetro ' escolhidos ao juí 	ítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 

5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

- 	 convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso 

1 do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre 

o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 

e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 

quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 

7.2. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e conferir 

o produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto solicitado na 

Nota de Empenho. 

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.5. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.6. Notificr, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades obseryadas no 

cumprimenobrigaçõernidas. \\ 
•)\\ 
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7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.9. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.10. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Das Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 

solicitado. 

8.5. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pelo 

Contratante através da Autorização de Compras e Nota de Empenho. 

8.6. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. A conferência do objeto será feita no ato da entrega, caso haja alguma divergência com o 

objeto cotado e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediatamente pelo 

fornecedor, sob pena de serem glosados do pagamento 

8.8. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.9. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 

deste Termo de Referência. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

8.666/93. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8,17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 

10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo na 

sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os fornecimentos 

serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do período 

de vigência. 

10.3. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 
quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 
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10.4. A Detentora deverá servir fielmente os alimentos de acordo com o descritivo do item, 

inclusive nas quantidades ali informadas, quanto aos itens que podem haver escolhas de 

sabor, deverá ser de comum acordo entre ambas as partes. 

10.5. Os alimentos deverão ser frescos e servidos em bandejas descartáveis adequadas, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos, em cada 

evento. 

10.6. As bebidas quentes deverão ser acondicionadas em garrafas térmicas limpas, de boa 

aparência e qualidade, com identificação de seu conteúdo, que serão devolvidas a empresa 

no final do evento. 

10.7. As bebidas frias deverão estar refrigeradas no momento da entrega. 

10.8. Os alimentos quentes, deverão estar aquecidos quando servidos. 

10.9. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre 

limpa, não serão aceitos lanches com excesso de gordura e com a reutilização da gordura. 

10.10. Não serão permitidos pães e/ou salgados crus e/ou queimados, bem como, com 

tamanho menor que o indicado. 

10.11. A Detentora deverá processar, embalar, armazenar, transportar e conservar os 

produtos em condições apropriadas para que não produzam, desenvolvam ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, 

conforme normas da ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação pertinente ao objeto 

contratado. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 10 (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.ius.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério pra correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de \Preç—nç ao 

Consumicpr Amplo calculado peto E. 
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13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

137. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupço: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secre a ria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizzatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n2  7.474/2021. 

16.9.6, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-O. 

7 
—tarIc1Lopes 	

l 
Secretário d e' Administraç ã o 

Assioli JapeI dos Santos 

Secretário d,besenvolvimento 
Rural 

FátimCaeis Silva 
Secretária ncia Social 

Elizang ponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Mau 	\ano

1ão 
Secretário 	Obas, via 	e 

/ 	Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das resoonsabilidades e atribuicões decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

o 

prestadas são ver adeiras. 

Carlos pes 

Secretário d Administração 

Gesto 

1.)) 
Mau ro BusnH 

Secretário de Obr as, V ação e 
Urbanismo 

Gest

I

or 

7)
Ire L1n ' i 	onioColferai 

Secref10 de dústria, comércio 

e Turismo 
/7 Gestor 

/94 
 

i~rátveras veira 

Secretaria de Educa< o, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Fi~nc4 Rech 

Secretaria de Administração e 

Fazenda 

Fiscal 

Fati da Silva 

Secretária 

.

de Assistência Social 

Gestor 

Assioli JaseI dos Santo 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gest J—) 

eginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, -Viação e 

Urbanismo 

?c ,r -

Fiscal  

drigues do Prado 

de Assistência Social 

Fiscal 

) 
aÔ 

Lur aes-  Ad
Q7r

usa de omi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

Virícius Tourinho 

Secretário de Saúde 

GIí ) 

Elizangela VeisSponholz 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 

Vizatto e ' o 

FontanVe 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Stront"zk  

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Cpes 
Secretário de Administraço 

~~iólitcse  
Secretárid de Desenvolvimento 

Rural 

Fátir
fUÁtistêin

uva  
Secretári 	 ia Social 

Elizang nholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de O22. 

Vip(ciusTourinh94l 	 MaurBuSa e 
5etrtárioeJa'd 	Secretário de Obras, viação e 

Urbanismo 

Li 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  9512022 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COD. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITR$ R$ 

1 1 3.000,00 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 0,74 2.220,00 

1 2 4.000,00 UN 6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 0,74 2.960,00 

1 3 2.000,00 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE 1,45 2.900,00 

MINI PIZZA DE QUEIJO, FRANGO, MILHO E 

1 4 2.500,00 UN 2171 ERVILHA, 	E/OU 	QUEIJO, 	TOMATE 	E 1,75 4.375,00 

PRESUNTO  
1 5 7.000,00 UN 6025 MINI PASTEL DE CARNE 0,74 5.180,00 

1 6 3.500,00 UN 6026 MINI PASTEL DE PIZZA 0,74 2.590,00 

1 7 2.000,00 UN 6030 MINI PASTEL DE QUEIJO 0,75 1.500,00 

MINI SANDUICHE: COMPOSTO DE PAO 

BAGUETE, 	COM 	GERGELIN, 	MAIONESE, 
1 8 5.000,00 UN 1912 1,50 7.500,00 

ALFACE, 	TOMATE, 	CHESTER 	E 	QUEIJO 
MUSSARELA  
MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, ALFACE 

1 9 3.500,00 UN 6016 1,45 5.075,00 
E PATE DE FRANGO 

1 10 3.000,00 UN 6028 QUIBE FRITO 0,79 2.370,00 

1 11 2.000,00 UN 6029 RISOLES DE FRANGO 0,74 1.480,00 

TORTA 	SALGADA, 	EM 	UNIDADES, 

1 12 50,00 KG 6021 RECHEADAS COM CALABRESA, FRANGO, 26,35 1.3 

SALSICHA OU PRESUNTO E QUEIJO  
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida,pr.gov.br  
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SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	EMPADA 	DE 

FRANGO, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS, 

COMPOSICAO: 	FARINHA 	DE 	TRIGO 
1 13 2500,00 UN 	10053 ESPECIAL, AMIDO DE MILHO, SAL, PEITO DE 1,33 3.325,00 

FRANGO DESFIADO ISENTO DE GORDURA, 
LEITE, 	MOLHO 	DE 	TOMATE, 	ALHO 	E 
CEBOLA  
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	ESFIHA, 	PESO 

MINIMO DE 20 GRAMAS, COMPOSICAO: 

FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 
1 14 2.500,00 UN 10054 1,35 3.375,00 

MARGARINA, OVOS, LEITE, SAL, ACUCAR, 

CARNE 	MOIDA 	ESPECIAL 	COM 	NO 

MAXIMO 5% DE GORDURA  
SALGADO ASSADO TIPO ENROLADINHO DE 

1 15 2.500,00 UNI 10057 1,35 3.375,00 
SALSICHA, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS 

SALGADO 	ASSADO TIPO 	PASTEL, 	COM 
1 16 1.500,00 UN 10058 RECHEIO DE CARNE, PESO MINIMO DE 20 1,35 2.025,00 

GRAMAS  
SALGADO 	ASSADO TIPO 	PASTEL, COM 

1 17 2.000,00 UN 10059 RECHEIO DE FRANGO, PESO MINIMO DE 20 1,35 2.700,00 

GRAMAS  
1 18 50,00 KG 6012 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA 24,31 1.215,50 

1 19 100,00 KG 3850 BOLO DE CHOCOLATE, COM COBERTURA 24,31 2.431,00 

1 20 50,00 KG 6009 BOLO DE FUBA 23,40 1.170,00 

1 21 50,00 KG 3852 BOLO FORMIGUEIRO, COM COBERTURA 25,35 1.267,50 

1 22 50,00 KG 6014 BOLO INGLES 23,40 1.170,00 

1 23 50,00 KG 6024 GOIABINHA 28,95 1.447,50 

GROSTOLI 	GROSSO, 	COM 	ACUCAR 	E 
1 24 50,00 KG 6023 24,30 1.215,00 

CANELA 

MINI SONHO RECHEADO DE GOIABADA, 
1 25 50,00 KG 6018 27,70 1.385,00 

DOCE DE LEITE OU CHOCOLATE 

1 26 50,00 KG 3853 MINI PAO DE QUEIJO 25,30 1.265,00 

1 27 50,00 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO 24,50 1.225,00 

BOLO DECORADO, COM COBERTURA, COM 

1 28 50,00 KG 7503 
NO MINIMO DOIS RECHEIOS DE FRUTAS, 

35,56 1.778,00 
ELABORADO E CONFEITADO NO DIA DA 
ENTREGA  
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	CROISSANT 

QUEIJO OU PRESUNTO, PESO MINIMO 15 

1 29 500,00 UNI 10055 
GRAMAS, 	COMPOSICAO: 	FARINHA 	DE 

2,00 1.000,00 
TRIGO ESPECIAL, FERMENTO BIOLOGICO, 
MARGARINA PARA MASSA FOLHADA, OVO, 

QUEIJO, PRESUNTO  
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1 30 150,00 LT 907 
CAFE 	SOLUVEL, 	DILUIDO 	EM 	AGUA 

8,40 1.260,00 
QUENTE - iA ADOCADO 

1 31 150,00 LT 906 
LEITE DESNATADO OU SEMI DESNATADO - 

6,90 1.035,00 
AQUECIDO 

SUCO DE FRUTA NATURAL, COMPOSTO 

POR 	AGUA, 	ACUCAR, 	SUCO 

CONCENTRADO 	DE 	FRUTA, 	AROMA 
1 32 500,00 LT 6092 8,35 4.175,00 

NATURAL, ACIDULANTE ACIDO CITRICO E 

CONSERVADOR 	DIOXIDO 	DE 	ENXOFRE, 

EMBALAGEM COM 01 LITRO 

VALOR TOTAL DOS ITENS 77.307,00 

Â9 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Lanches, para eventos, destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal. 

Dotacão orcamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3.3.90.30.07.99 

03.001 .04.122.0003.2.006  2278 3.3.90.30.07.12 
ÕE 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 73 2281 3.3.90.30.07.99 

Pública 2280 3.3.90.30.07.12 
03.001.06.182.0005.2.009  

. 	 ORGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG OIU FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	03/02 000 	2.010 Manutenção e Modernização do 	84 	2282 	3.3.90.30.07.99 

Corpo de Bombeiros 	 2283 	3.3.90.30.07.12 
03.002.06.182.0007.2.010  

ORGAO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 

	

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	/ 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.  
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00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 

103 2284 3.3.90.30.07.99 
2285 3.3.90.30.07.12 

Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2286 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.361 .0013 .2.0 12  
00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2287 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.361.00 13.2.0 12  
00 05101 000 2.011 CRECHES 248 2288 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.365.0012.2.011  
00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio 226 2187 3.3.90.30.07.99 

e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.013 Merenda Escolar 130 2289 3.3.90.32.05 

05 .00 1. 12.3 06.00 13 .2 .013  
00 05101 1042 2.013 Merenda Escolar 132 2937 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

ORGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios oara Cooa e Cantina 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇAO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	05/02 000 	2.018 Manutenção das Atividades Culturais 	294 	2291 	3.3.90.30.07.12 

05.002.13.392.0017.2.018 	 2292 	3.3.90.30.07.99 

ORGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG 1 OIU FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA. 

PRINC. 	 7i 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.  
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.001 8.2.019 

309 2293 3.3.90.30.07.12 
2294 1  3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02' 06/01 494 2.027 Saúde da Família— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

600 2295 3.3.90.30.07.99 
 2219 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

598 2296 3.3.90.30.07.99 
 2297 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 SaúdedaFamília — FMS 
06.001.10.301.0019.2,027 

599 2298 3.3.90.30.07.99 
 2299 3.3.90,30.07.12 

02 06/01 494 2.034 VigilânciaSanitária — FMS 
06.001.10,304.0019.2.034 

879 2300 3.3.90.30.07.99 
 2301 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

791 2302 3.3.90.30.07.99 
 2268 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

789 2303 3.3.90.30.07.99 
 2304 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

841 2305 3.3.90.30.07.99 
2306 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.065 CAPS 1 
06.001.10.301.0019.2.065 

705 2307 3.3.90.30.07.99 
 2308 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades 
Odontológicas —CEO 
06.001. 10.301.00 19.2.066  

727 2309 3.3.90.30.07.99 
2310 3,3.90.30.07.12 

11 
1 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 386 2311 3.3.90.30.07.99 
07.001.20.606.0024.2.048  2312 3.3.90.30.07.12 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 370 2313 3.3.90.30.07.99 
Agro industrial ização—Casa Familiar 2315 3.3.90.30.07.12 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 ___ 

00 07/01 000 2.045 Apoio a População Indígena 398 2317 3.3.90.30.07.99 
07.001.20.608.0024.2.045  2318 3,3.90.30.07.12 

/ () 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná / 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.b  
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 
 2320 3.3.90.30.07.12 08.002.26.782.0032.2.058 

óÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2322 3.3.90.30.07.99 

Indústria, Comércio e Serviços 2323 3.3.90.30.07.12 
09.001 .22.661 .0033.2.059  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 503 2325 3.3.90.30.07.12 

Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063  

ri 
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ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90 .30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 2330 3.3.90.30.07.12 
10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2331 3.3.90.30.07.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 2332 3.3.90.30.07.12 
10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1013 2333 3.3.90.30.07.99 
da PSE -MAC - Crianças e 2334 3.3.90.30.07.12 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 
da PSE -MAC - Crianças e 2336 3.3.90.30.07.12 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

07 1 	10/01 1000 j 	6.071 1 988 2337 3.3ftc3C 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 4 1 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coroneivivida.pr.gov. b 



ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 915 2346 3.3.90.30.07.99 
ao Adolescente - FMIA 2347 3.3.90.30.07.12 
10.003.08.243.0022.6.044 

o ri 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB - Crianças e Adolescentes 

2338 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0028.6.071  
07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo 948 2339 3.3.90.30.07.99 

2340 3.3.90.30.07.12  daPSB-   -Idosos 
10.00 1.08.241.00 11.2. 111  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1057 2341 3.3.90.32.03 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 2342 3.3.90.30.07.99 
Assistência Social 2343 3.3.90.30.07.12 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 2344 3.3.90.30.07.99 1 
 10.002.08.243.0022.2.076  2345 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 2348 3.3.90.30.07.99 

3.3.90.30.07.1 ; -1 1 11.001.18.541.0026.2.043 2349 
Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Lanches, para eventos, destinados a atender todas as Secretarias, 
Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2279 3.3.90.30.07.99 

 2278 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 
00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 73 2281 3.3.90.30.07.99 

2280 3.3.90.30.07.12 Pública 
03.001.06.182.0005.2.009  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	03/02 000 	2.010 Manutenção e Modernização do 	84 	2282 	3.3.90.30.07.99 

Corpo de Bombeiros 	 2283 	3.3.90.30.07.12 
03.002.06.182.0007.2.010 ____ ____________ 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 2284 3.3.90.30.07.99 

2285 3.3.90.30.07.12 Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2286 3.3.90.30.07.12 

05.00 1. 12.361.00 13.2.012  

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2287 3.3.90.30.07.12 
______ 05.001. 12.361.00 13 .2.012 
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00 05101 000 2.011 CRECHES 248 2288 3.3.90.30.07.12 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio 226 2187 3.3.90.30.07.99 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05101 000 2.013 Merenda Escolar 130 2289 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05101 1042 2.013 Merenda Escolar 132 2937 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 294 2291 3.3.90.30.07.12 
05.002.13.392.0017.2.018 2292 3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 309 2293 3.3.90.30.07.12 
2294 3.3.90.30.07.99 Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

600 2295 3.3.90.30.07.99 
 2219 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.027 SaúdedaFamília — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

598 2296 3.3.90.30.07.99 
 2297 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

599 2298 3.3.90.30.07.99 
 2299 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

879 2300 3.3.90.30.07.99 
 2301 3.3.90.30.07.12 

02 1  06/01 494 2.062 1  UPA 24 Horas 791 2302 3.3.90.30.07.99 
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06.001.10.302.0019.2.062  2268 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 000 2.062 UPA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
789 2303 3.3.90.30.07.99 

 2304 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

841 2305 3.3.90.30.07.99 
2306 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.065 CAPS 1 
06.001.10.301.0019.2.065 

705 2307 3.3.90.30.07.99 
 2308 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO 
06.001.10.301.0019.2.066  

727 2309 3.3.90.30.07.99 
2310 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  

UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 386 2311 3.3.90.30.07.99 
07.001.20.606.0024.2.048  2312 3.3.90.30.07.12 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 370 2313 3.3.90.30.07.99 
Agroindustrialização—Casa Familiar 231 5 3.3.90.30.07.12 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

00 07/01 000 2.045 Apoio a População Indígena 398 2317 3.3.90.30.07.99 
07.001.20.608.0024.2.045  2318 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 2319 3.3.90.30.07.99 

2320 3.3.90.30.07.12 08.002.26.782.0032.2.058 
1  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG 0 	FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	09/01 000 	2.059 Manutenção e Modernização da 	493 	2322 	3.3.90.30.07.99 

	

Indústria, Comércio e Serviços 	 2323 	3.3.90.30.07.12 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 



A 

ç\GlP/Q 

MUMCIFO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 503 2325 3.3.90.30.07.12 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2328 3.3.90.30.07.99 

2330 3.3.90.30.07.12 da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2331 3.3.90.30.07.99 
2332 3.3.90.30.07.12 da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1013 2333 3.3.90.30.07.99 

2334 3.3.90.30.07.12 da PSE -MAC - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2335 3.3.90.30.07.99 
2336 3.3.90.30.07.12 da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 988 2337 3.3.90.30.07.99 
2338 3.3.90.30.07.12 da PSB - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  
07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo 948 2339 3.3.90.30.07.99 

2340 3.3.90.30.07.12 da PSB - Idosos 
10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita _— Merenda Escolar 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1057 2341 3.3.90.32.03 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 2342 3.3.90.30.07.99 

2343 3.3.90.30.07.12 Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 2344 3.3.90.30.07.99 
 2345 3.3.90.30.07.12 10.002.08.243.0022.2.076 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 915 2346 3.3.90.30.07.99 

2347 3.3.90.30.07.12 ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 2348 3.3.90.30.07.99 

2349 3.3.90.30.07.12 11.00 1. 18.541.0026.2.043 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022 

MIR NTONIOAZIERO 
CRC 025365-0/PR 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA , RTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SCHEDLER & ZAGO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PRODUTOS JOISSE 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SETE DE SETEMBRO 	 196 	 A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010312002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

NG PIO  

/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910212022 às 15:59:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.780.847/000-96 

NOME EMPRESARIAL: 	 SCHEDLER & ZAGO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOISSE [URDES ZAGO SCHEDLER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

NEIVA TERESINHA ZAGO COLFERAI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0910212022 às 16:00 (data e hora de Brasília). 



ORÇAMENTO DE LANCHES 

LOTE 
- 

ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO 
 VALOR UNIT. 

VALOR TOTAL R$ 
R$  

1 1 3000 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 	
( - 

1 2 4000 U  6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 
' 6 - 

1 3 2000 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE A Çz - 

MINI PIZZA DE QUEIJO, FRANGO, MILHO E ERVILHA, E/OU QUEIJO, 
1 4 2500 U  2171 

TOMATE E PRESUNTO  
- 

1 5 7000 U  6025 MINI PASTEL DE CARNE CJ.6 - 

1 6 3500 U  6026 MINI PASTEL DE PIZZA 0.16 - 

1 7 2000 U  6030 MINI PASTEL DE QUEIJO - 

MINI SANDUICHE: COMPOSTO DE PAO BAGUETE, COM GERGELIN, 
1 8 5000 UN 1912 - 

MAIONESE, ALFACE, TOMATE, CHESTER E QUEIJO MUSSARELA 

1 9 3500 UN 6016 MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, ALFACE E PATE DE FRANGO () - 

.2 10 3000 UN 6028 QUIBE FRITO - 

11 2000 UN 6029 RISOLES DE FRANGO - 

1 12 50 KG 6021 
TORTA SALGADA, EM UNIDADES, RECHEADAS COM CALABRESA, 

- 

FRANGO, SALSICHA OU PRESUNTO E QUEIJO  

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE FRANGO, PESO MINIMO DE 20 

GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, AMIDO DE 
1 13 2500 UN 10053 1 - MILHO, SAL, PEITO DE FRANGO DESFIADO ISENTO DE GORDURA, 

LEITE, MOLHO DE TOMATE, ALHO E CEBOLA 

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS, 

COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, MARGARINA, OVOS, 
1 14 2500 UN 10054 - 

LEITE, SAL, ACUCAR, CARNE MOIDA ESPECIAL COM NO MAXIMO 5% 

DE GORDURA  

SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	ENROLADINHO 	DE 	SALSICHA, 	PESO 
1 15 2500 UN 10057 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

1 16 1500 UN 10058 
SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, PESO - 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, PESO 
1 17 2000 UN 10059 - 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

18 50 KG 6012 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA 
- 

1 19 100 KG 3850 BOLO DE CHOCOLATE, COM COBERTURA  

1 20 50 KG 6009 BOLO DEFUBA - 

1 21 50 KG 3852 BOLO FORMIGUEIRO, COM COBERTURA '- - 

1 22 50 KG 6014 BOLO INGLES 33 - 

1 23 50 KG 6024 GOIABINHA - 

1 24 50 KG 6023 GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E CANELA  

MINI 	SONHO 	RECHEADO 	DE 	GOIABADA, 	DOCE 	DE 	LEITE 	OU 
1 25 50 KG 6018 - 

CHOCOLATE  

1 26 50 KG 3853 IMINI PAO DE QUEIJO - 

1 27 50 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO  

BOLO DECORADO, COM COBERTURA, COM NO MINIMO DOIS 

1 28 50 KG 7503 RECHEIOS DE FRUTAS, ELABORADO E CONFEITADO NO DIA DA - 

ENTREGA  

SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT QUEIJO OU PRESUNTO, PESO 

MINIMO 15 GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
1 29 500 UN 10055 

FERMENTO BIOLOGICO, MARGARINA PARA MASSA FOLHADA, OVO, 
- 

QUEIJO, PRESUNTO  

1 30 150 LT 907 CAFE SOLUVEL, DILUIDO EM AGUA QUENTE - iA ADOÇADO - 

1 31 150 LT 906 LEITE DESNATADO OU SEMI DESNATADO - AQUECIDO - 



SUCO DE FRUTA NATURAL, COMPOSTO POR AGUA, ACUCAR, SUCO 

CONCENTRADO DE FRUTA, AROMA NATURAL, ACIDULANTE ACIDO 
1 32 500 LT 6092 

- 

CITRICO E CONSERVADOR DIOXIDO DE ENXOFRE, EMBALAGEM 

COM _01_LITRO  

VALOR TOTAL R$ - 

local e data 

Ass: 	
(' ) 

Razão social: 	 7C 2c 	444 S& f-o L - L_z CNPJ:  
Telefone: -tG 32T2 
endereço 	

9 ' e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: '( fõ c) 5 
Agência n: 

Banco: 

FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

Fk 

e
,  
é v/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
,i 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
03.793.78510001-95 	 0910512000 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ALZIRA TEREZINHA SPANHOLI & CIA. LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PADARIA AGUA NA BOCA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MARECHAL DEODORO 	 93 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	
1
CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(046) 2321-697 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2310112004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410212022 às 09:01:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/ 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.793.785/000-95 

NOME EMPRESARIAL: 	ALZIRA TEREZINHA SPANHOLI & CIA. LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALZIRA TEREZINHA SPANHOLI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEISI BUSSULARO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410212022 às 09:03 (data e hora de Brasília). 

A 



ciplo  

ORÇAMENTO DE LANCHES 

VALOR UNIT. 
VALOR TÓT*t' LOTE ITEM QTD U N COD DESCRIÇÃO 

R$ 

1 1 3000 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 0,80 2.400,00 

1 2 4000 UN 6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 0,80 3.200,00 

1 3 2000 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE 1,40 2,800,00 

MINI PIZZA DE QUEIJO, FRANGO, MILHO E ERVILHA, E/OU QUEIJO, 
1 4 2500 UN 2171 1,50 3.750,00 

TOMATE E PRESUNTO  

1 5 7000 UN 6025 MINI PASTEL DE CARNE 0,80 5.600,00 

1 6 3500 UN 6026 MINI PASTEL DE PIZZA 0,80 2.800,00 

1 7 2000 UN 6030 MINI PASTEL DE QUEIJO 0,80 1.600,00 

MINI SANDUICHE: COMPOSTO DE PAO BAGUETE, COM GERGELIN, 
1 8 5000 UN 1912 1,40 7.000,00 

MAIONESE, ALFACE, TOMATE, CHESTER E QUEIJO MUSSARELA 

1 9 3500 UN 1 	6016 MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, ALFACE E PATE DE FRANGO 1,40 4.900,00 

1 10 3000 UN 6028 QUIBE FRITO 0,85 2.550,00 

-4 
 11 2000 UN 6029 RISOLES DE FRANGO 0,80 1.600,00 

TORTA SALGADA, EM UNIDADES, RECHEADAS COM CALABRESA, 
1 12 50 KG 6021 22,90 1.145,00 

FRANGO, SALSICHA OU PRESUNTO E QUEIJO 

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE FRANGO, PESO MINIMO DE 20 

GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, AMIDO DE 
1 13 2500 UN 10053 1,15 2.875,00 

MILHO, SAL, PEITO DE FRANGO DESFIADO ISENTO DE GORDURA, 

LEITE, MOLHO DE TOMATE, ALHO E CEBOLA  

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS, 

COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, MARGARINA, OVOS, 
1 14 2500 UN 10054 1,20 3.000,00 

LEITE, SAL, ACUCAR, CARNE MOIDA ESPECIAL COM NO MAXIMO 5% 

DE GORDURA  

SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	ENROLADINHO 	DE 	SALSICHA, 	PESO 
1 15 2500 UN 10057 1,20 3.000,00 

MINIMO DE 20 GRAMAS 

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, PESO 
1 16 1500 UN 10058 1,20 1.800,00 

MINIMO DE 20 GRAMAS 

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, PESO 
1 17 2000 UN 10059 1,20 2.400,00 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

1 18 50 KG 6012 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA 22,90 1.145,00 

1 19 100 KG 3850 BOLO DE CHOCOLATE, COM COBERTURA 20,90 2.090,00 

1 20 50 KG 6009 BOLO DE FUBA 19,90 995,00 

1 21 50 KG 3852 BOLO FORMIGUEIRO, COM COBERTURA 22,90 1.145,00 

1 22 50 KG 6014 BOLO INGLES 22,90 1.145,00 

1 23 50 KG 6024 GOIABINHA 22,90 1,145,00 

1 24 50 KG 6023 GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E CANELA 20,90 1.045,00 

MINI 	SONHO 	RECHEADO 	DE GOIABADA, 	DOCE 	DE 	LEITE OU 
1 25 50 KG 6018 20,90 1.045,00 

CHOCOLATE  

1 26 50 KG 3853 MINI PAO DE QUEIJO 22,90 1.145,00 

1 27 50 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO 23,90 1.195,00 

BOLO DECORADO, COM COBERTURA, COM NO MINIMO DOIS 

1 28 50 KG 7503 RECHEIOS DE FRUTAS, ELABORADO E CONFEITADO NO DIA DA - 

ENTREGA  
SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT QUEIJO OU PRESUNTO, PESO 

MINIMO 15 GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
1 29 500 UN 10055 - 

FERMENTO BIOLOGICO, MARGARINA PARA MASSA FOLHADA, OVO, 

QUEIJO, PRESUNTO  

1 30 150 LT 907 CAFE SOLUVEL, DILUIDO EM AGUA QUENTE - JA ADOÇADO 8,80 1.320,00 

1 31 150 LT 906 LEITE DESNATADO OU SEMI DESNATADO - AQUECIDO 6,80 1.020,00 



'SUCO DE FRUTA NATURAL, COMPOSTO POR AGUA, ACUCAR, SUCO 

1 CONCENTRADO DE FRUTA, AROMA NATURAL, ACIDULANTE ACIDO 
6,601 1 32 500 LT 6092 1 3.300,00 

ICITRICO E CONSERVADOR DIOXIDO DE ENXOFRE, EMBALAGEM 

1 COM 01 LITRO  

VALOR TOTAL R$ 70.155,00 

J6(1 	local e data 

Ass: 	 YJ\ 
Razão social: Alice Peron do Nascimento 94409986953 (0,ic~ 

CN PJ: 25.359.44310001-02 

Telefone: 46 98831-2986 
endereço: Rua Iguaçu, 425, sala 

e-mail: allissonpaz@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	20901-0 

Agência n: 	4593 
Banco: 	 Caixa Economica Federal 

Pfl FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(x) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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Flá 

4! REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

25.359.44310001-02 	 0310812016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ALICE PERON DO NASCIMENTO 94409986953 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RIGUACU 425 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

85.550-000 	 CENTRO CORONEL VIVIDA LPR 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ALLISSONPAZ@HOTMAIL.COM  (46) 8831-2986 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0310812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610212022 às 09:49:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.359.443/0001-02 

NOME EMPRESARIAL: 	ALICE PERON DO NASCIMENTO 94409986953 

CAPITAL SOCIAL: 	 0 0.000,00 (Dez mil reais) 
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Ao primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta e cinco 
minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n° 255, Centro, em Marmeleiro - 
PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n° 4.352.883-1 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.205.665/0001-O 1, 
com sede e foro na Av. Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr, Osnei Pancera, portador da cédula de identidade civil (RG) n° 6,277.226-3 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 784.698.800-04, representante legal da empresa: OSNEI 
PANCERA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.434.021/0001-79, com 
sede na Avenida Dambros e Piva, n° 514, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-
000, Telefone (46) 3525-1582, e-mail: 12anificadorapancera2016@yahoo.com,  neste ato denominada 
CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, 
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao 
Edital de Pregôo Eletrônico ii. °  O 7912021. C'LA USULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de 
Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

: ri -  p ,-; E•:-. 
i 150 Un. Barquete de frango ou legumes, aprox. 30g 1,04 156,00 

pi_ 313 Kg Bolinho tipo nozinho frito com calda de açúcar, com aprox. 30g 20,00 6.260,001 
Bolo Especial com diversos recheios: creme de caramelo, creme 

04 215 Kg de brigadeiro, coco com leite condensado, leite condensado com 42,21 / 9.075,15  
bombom, _quatro _leites, _frutas.  
Bolo Simples vários sabores, (laranja, coco, chocolate, limão e 

05 306 Kg cenoura) em pedaços de lOOgr, com cobertura de chocolate e 25,21 / 7.714,26 
demais sabores.  

06 100 Un. Bornbon de uva/morango, chokito, prestígio, com cobertura de 
1,64 164,00 chocolate ao leite ou chocolate branco, aprox.30g  

07 150 Un. Carolinas recheadas com creme ou doce de leite e cobertura 1,61 241,50 
aprox. 40 gr cada,  

08 200 Un. Croissant recheados de frango, aprox. 40gr cada 3,30 660,00 

09 290 Un, Cuca caseira recheada 	nos sabores: chocolate, doce de leite 7,39 2.143,10  frutas, 	peso _etc.,_ 	_líquido _de_500_g  

11 250 Un. 
Cup Cake, massa de baunilha ou chocolate, com recheios 

4,48 1.120,00  diversos 	decorado, _e_ 	_com _aprox._150g  

12 1600 Ui. Docinhos festivos (brigadeiro, beijinho, dois amores, cajuzinho) 
1 06 1.696,00 aprox. 30 gr cada. 

13 130 Kg Empadão de frango contendo massa de empadão, recheada de 28,44 3.697,20 
frango.  

14 100 Kg Empadão de palmito contendo massa de empadão, recheada de 31,94 3.194,00 palmito.  

17 15 Cento Mini Croissant com massa folhada nos sabores de queijo e 99,95 1.499,25  presunto 	frango, _ou_ 	_aprox._2Ogr  

18 150 Un. Mini cuca com cobertura de maracujá, goiaba, creme, unidade 1,36 204,00 com 40g.  
19 1300 Un. Mini empadinha recheadas com frango, aprox. 30g 1,07 1.391,00 

20 1600 Un. Mmi empadinha recheadas com palmito, queijo, catupiry, 1,16 1.856,00 aprox. 30g  

21 13 Cento 

 
Mii esfirra, com recheio de carne bovina, frango, queijo ou 103,33 1.343,29 
pizza. 

22 30 Cento Mini pastel assado com recheio de palmito e catupiry. 102,66 3.079,80 

23 300 Un, Mini pizza, sabores: calabresa, bacon, frango, carne bovina, 1,75 525,00 
quatro queijos, etc. aprox. 30 g 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n°255, Centro - Cx. P 
E-mail: licitncao©marrneleiro,pr.gov.br  1 licitacaoO2marmeIeiro,pr.gov.br —Telefone: (46) 3525-8107 18105 

o 

7 



264p 

L~ 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

\ 
'r 	y' 

/ 
Min i sanduíche (pão de leite, brioche, integral, mi n i francês) 

24 2800 Un. com recheio de: salaminho, azeitona, presunto cozido, frango, 2,06 5.768,00 
peito de peru, queijo, com aprox. 25g a unidade.  

Mmi sanduíche com p ão de forma, tipo triângulo, com recheio 
25 2950 Un. de: frango, queijo, presunto, alface e maionese, com aprox. 25g 1,78 5.251,00 

a unidade.  

1250 Uii. 
Mini sonho com recheio de Chantili ou Creme ou Doce de 

1,47 1.837,50 
Leite, com aprox. 25 gr.  

27 200 Un. 
Mini tortelete com recheio de maracujá, limão, frutas, com 

2,25 450,00 
aprox. 30g  

30 2700 Un. Pão de queijo 30g. 1,23 3.321,00 
Po francês, unidade de 50g, fresco, macio, sem presença de 

31 850 Kg sujidades, feito no dia da entrega. Validade mínima de 5 dias, a 9,93 8.440,50 
contar da data da entrega.  

32 350 Un . 

Pastel assado com recheio contendo de: carne de gado e 
3,88 1 .358,00 

azeitona, 50g a unidade.  

33 200 Un. 
Pastel frito com recheio contendo de: carne de gado, frango ou 4,67 934,00 
queijo _com _presunto, _lOOg_a_unidade. 

34 100 Un. Petit four de chocolate, aprox. 20g cada, 1,75 175,00 

35 33 Kg Rocambole confeitado, recheado com creme, brigadeiro, doce 29,95 988,35 de leite.  

36 124 J(g Salgadinhos palitos temperados, fritos 16,00 1.984,00 
Salgadinhos sortidos: mi n i pastel com recheio de carne bovina, 

37 349 Cento 
pizza, queijo, frango ou banana, mi n i quibe, coxinha de frango, 

68 ) 01, 23.735 49 risólis de frango ou quatro queijos, pérolas de queijo e presunto,  
croquete 	frango,  _de_ 	_calabresa _ou_queijo.  

38 5400 Un. Sanduiche de pão francês com recheio de queijo mussarela, 4,99 26.946 00 tomate, alface, presunto cozido, maionese ou margarina 

39 200 Un. Sanduíche natural contendo 2 fatias de p ão integral, tomate, 
4 ,23 846 , 00  alface,  _presunto, _queijo _e_maionese.  

40 2212 Un. 
Sanduíche natural contendo 3 fatias de p ão de forma, tomate, 

4 , 86 10.750 32  alface,  _presunto, _queijo _e_maionese.  

41 400 Un. Sanduiche X-salada (pão, hambúrguer, presunto, queijo, alface, 
12 , 00 4.800 00 tomate, ervilha e milho)  

Semi folhado, com recheio de presunto, queijo, milho, ervilha, 
42 350 Un. bacon e tomate, cobertura de orégano ou gergelim, unidade com 5,55 1.942,50 

50g.  

43 90 Litro Suco natural de laranja ou abacaxi 6,50 585,00 ' 

44 120 Kg Torta de massa flora, várias sabores. 32,40 3.888,00 

45 10 Kg Torta especial contendo massa flora com recheio de geléia de 32 , 95 329 ,50  morango,  _maracujá, _chocolate, _lim ão.  

Torta fria de p ão com recheio de frango, milho, maionese, 
46 30 Kg cenoura, ervilha, azeitona, presunto, queijo, picles, batata palha, 28,72 861,60 

etc.  
47 	1  120 Kg Torta fria salgada, completa. 28,94 / 3.472,80 

Valor Total Estimado 154.684,11 

( 2J\ 
\1 I  

h%"*  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 31 de agosto de 
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega dos lanches será parcelada 
e deverá ser entregue junto ao local e horário indicado na ordem de Fornecimento, rigorosamente de 
acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: 
quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 	
-E 	P 	61S-OOO 	 -- 	 -- - - Avenida Macali, no 255, Centro 
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o pedido. O contratante deverá informar ao contratado com antecedência de no mínimo 02 (dois) dias, 
através da Ordem de Compra s  as quantidades, tipo de lanches a serem entregues, local, data e hora 	e '  
da entrega. Os prazos no poderão ser prorrogados tendo em vista que os lanches serão servidos aos 
participantes de cursos, oficinas, congressos, reuniões ou outros eventos, os quais sempre terão dias e 
horas marcadas para realização. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. CONDIÇOES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os lanches, objeto da 
presente Ata, deverão estar em conformidade com as normas vigentes para o produto. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. A Contratada 
deverá dispor de instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene. A Contratada deverá dispor 
de condições adequadas dos materiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos. A 
Contratada deverá dispor de condições adequadas de armazenamento e manuseio de produtos utilizados 
para o preparo dos alimentos. A Contratada deverá dispor de condições adequadas de acondicionamento e 
transporte dos alimentos l)1'eparados. Os lanches deverão ser feitos no dia, e entregues no horário 
estipulado. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre limpa, 
não será aceito lanches corri excesso de gordura e com a reutilização da gordura. A Contratada deverá 

• processar, embalar, armazenar, transportar e conservar o produto em condições apropriadas para que não 
produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco 
a saúde do consumidor; conforme normas da ANVJSA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação 
pertinente ao objeto contratado. O quantitativo aqui demandado é apenas estimativo e não obriga o 
município de Marmeleiro a adquiri-lo, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os 
fornecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do 
período, configurando o fornecimento por demanda. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas 
expensas, os lanches que vierem a ser recusados, por não atenderem aos tamanhos e demais 
especificações da descrição constante no presente anexo, sendo que o ato do recebimento não importará 
na aceitação. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 
pregão, especialmente o preparo dos alimentos a serem servidos, que deverão ser produzidos pela própria 
Contratada. A Contratada deverá responsabilizar-se c arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃO: Os Diretores (as) 
dos Departamentos solicitantes serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata de Registro de Preços que será 
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias 
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. A fiscalização de que trata este 
item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao 
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 
78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos. CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do 
mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 
eletrônico: nf@mamwleiro,pr.gov.br . Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 
prova de regularidade junto a Fazenda FederalJ st aLeMnicipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
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Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
site http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 
bancária de titularidade da Contratada, CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitui-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n 0  8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificarnente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, perioclicarnente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidaniente comprovado; Por iniciativa do órgo ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; No comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração 
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) 
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) 
Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até 
o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção 
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do 
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total 
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) 
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7° da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e das demais cominações legais. e) independentemente da aplicação das penalidades 
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à 
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no 
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação 
aplicável. 9.2. A apl1caçãoaler d previ -ralizai se a em processo administrativo 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre- 
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o ad. 65. 
II. alínea "d", da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsíveis, porém de consequências incal- 
cuáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contra tua l, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de- 
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni- 
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com- 
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re- 
gistrados dos produtos, sofrerão alteração. aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti- 
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exib:r notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre- 
ços junto aos fornecedores, emit:das posteriormente a majoração dos preços. para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições  
inicialmente avençadas. f 	- 3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons- FI  
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato \o 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 

data de 	 da 
\ 

uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na 	apresentação 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Municipio de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida- 
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisites dos itens anteriores, a decisão quanto a revi- 
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata) 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre- 
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, recebe- 
ra os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem jures e correção monetá- 
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 	 - 
CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quantidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
pela contratada no tocai indicado na solicitação, no prazo de 3Q (trinta minutos antes do inicio do 

Município de Chopinzinho 1 
a 	 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 	e-mail: prefoiturachopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 	Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 93!2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17612021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS -- LANCHES PRONTOS PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29212021 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Pre-
feitura de Chopinzinho. na  Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR. compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci. brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68 residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR, Prefeito e representante do Município de Chopirizinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995 41410001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kur -
pel, n° 3811, Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CON-
TRATANTE e John Wenon Pizzolatto, brasileiro, inscrito no CPF n° 028.544.269-40, portador 
do RG n° 6.377.180-5, residente e domicuiado em Chopinzinho - PR, representante legal da 

empresa LGA Comércio de Alimentos Eíreli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 12.395.03710001-45, estabelecida na Avenida XV de Novembro, n° 4207, Centro. Cho-
pinzinho - PR, CEP 85.560-000. denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar 
para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
número 9312021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS - LANCHES PRONTOS 
PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Peços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via orig:nal na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinziriho, cm até 05 (cinco) dias 
após o  seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo pa ce 
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

	

CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 	 . 	. 

/ 	
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intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-

rias solicitantes: 
43 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
coro a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 

emitidas pelas Secretarias. 
4.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no riem acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais, 
4,7 Nos termos de art. 3 0  combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 'li de setembro de 
1.990 - Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas. pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
49 	Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4 10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos rnoratários 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1 0 , F. da Lei 9.494197, com redação dada pela Lei 

11.960/091. 
4,11 A entrega do ob 1 eto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 92.247.15 (noventa e dois mil duzentos e quarenta e 
sete reais e quinze centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01 .041220003.2.007.3 3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
0901.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.33.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02,123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 

para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.3 1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma oara tanto, fica convencionado que o indipe dos encargos moratórios 

mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez. nos termos do art. 1 0 . F, da Lei 9.494197, com redação dada pela Lei 
11.9601091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "facto-
ring. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.41410001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimentc, especialmente aquelas relacionadas coro a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTAO E FISCALIZAÇAO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ala de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car -

go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário: 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Inovação e Tecnologia: Michael Renan Bonomi - 
Secretário: 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social: Edina Accorsi - Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação. Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto - Secretária; 
6.2 5 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena - Secretária. 	 O 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje- 
to licitado, ficarão a cargo: 	 \C  

- 	 '0 6.3.1 Secretaria de Administração- Fiscal - Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal - Márcia Mitrul, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafiolelti Zuconelti, Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tánia Galeazzi, Assistente Social, 
6.3.6 Secretaria de Educação. Cultura e Esportes: Fiscal - Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto - Sandrieli dos Anjos Dalcortivo - Secretária Escolar. 
6.15 Secretaria de Saúde: Fiscal - Joelma Filimberli. Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde: Substituto - Danieli Aparecida Verdi - Enfermeira; 
6.4 Compele aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP!Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 	 U 

6,6 Com base no art 65. §8, da Lei ne  8.666193 e Acórdão 7487120151TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pala autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP,'Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamentc do ato junto ao processo originário d, 	ntrata ão e termos aditi- 
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vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canis adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7. 1 . 1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1 .2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
71,3  Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7,1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
71.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação o qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de mexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n °  8,666193 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8666193, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a.4., ' 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 - tnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 	.J 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

Ç 	valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen- 

te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a ex ,cuçáo do objeto 

contratado.  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 	e-mail; prefoitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 	Rua Miguel Procópio Kurpel, n 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato. sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante. com  os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quarto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 	------- 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 	/ 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666193): 	/ 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prori',.. ) "-'-.---._....... 
rogações de prazos de execução (Lei 8.666193), mediante a celebração de termo aditivo e/OU o, 
apostitarnento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
9 2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas ria Lei 

no  8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitos as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei ri 0  8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81. 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-

tes penalidades: 
- advertência escrita, quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

orazo de até 60 (sessenta) dias. 	 , 
Penalidades pecuniárias: 	

«\ 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666193; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei na  8.666193. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 
8.666193, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4- Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
107 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 	 4 

10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 	'! 

documentos pedinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município - 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, Via sistema lDoc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

IL 	\ 
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10.7.7 - As medidas previstas no art. 80. da Lei n° 8.666193. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da con(ratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante lodo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de níluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato: 
b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos: 
d)"prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer deda-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima: ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

io  

11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-/ 
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san 
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 01.1 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se.:2  
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de  

	

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 	. V:v\V 

da licitação ou da execução do Contrato 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de ChopinzinholPR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 

	

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo do vinte dias daquela 	'> 

data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or -
gâos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/. - 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 9312021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados. que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
13,2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho. 10 de dezembro de 2021. 
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Município deChopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

John Wenon Pízolatío - Contratada 
LGA Comércio de Alimentos Eireli - Representante Legal 

Gestores 

o í encar e ijk 
Secr ~hria eA - nlstraçào 

1.l 

/ MichaelRenan Bonoml 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, inovação e Tecnologia 

(i 
ina Accorsi 

Secretaria de Assistência Social 

)ttt 
Mar! Leda Lazarotto 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

ï tte Dossena (J ecretatla de Saúde 

Fiscais 

Diogo Antônio Margreiter 
Fiscal Substituto da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Inovação e Tecno- 
logia  

4?a)lávia Mafioletti Zuconeili 
iscal da Secretaria de Assistência Social 

Gislaine ,iãnia Galeazzi 4£  

Fiscal substituto da Secretaria de Assis-
tência"Social 

f2 -  
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi 	 ,I.oelma Filimberti 
Fiscal da Secretaria de Educação. Cultura 	Fiscal da Secretaria de Saúde 
e Esportes 

D & 
) 	~' o

áDanieli Aparecida Verdi 
d?Ie7rdos ACa%corllvo 	 Fiscal Substituto da Secretaria de Saúde 

Fiscal Substituto da Secretaria de Educa- 
ção, Cultura e Esportes 

Anexo / da ARP n °  29212021 
flerfr,ãri dn Itonn e Pren.' Peníçtradri 

ftsm Quant Unid Descrição 1 	Marca Valor Unit Valor Total 

Delícia 
R$ 

7,25 4.364,50 602 Litro 
3 Chá pronto para o consumo. 

Café 
T kg Cuca 	Royal 	com 	cobertura 	sabor: Delícia 17,85 4.051,95 

pêssego, abacaxi, banana, maçã. Café 
233 kg Cupcake, sabor variado. Delícia 33.80 7.875.40 

Café  

206 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho. cajuzinho, Delícia 46.80 9.640,80 

8 olho de sogra, nioranguinho, limãozinho. Café 

docinho de nozes. 

346 kg Enroladinho de salsicha assado. Delícia 27.301 9.445,80 
_______  Café  

- 110  kg Delícia 16,90 1.859,00 
12 Joelhinho assado. 

Café  

320 Kg Mini croissant doce sabor variado: gola- Delícia 36,90 11.808,00 
14 

bada, chocolate, creme de baunilha. Café 

363 Kg Mini empada sabor variado: frango. car- Delícia 30,90 11.216,70 
15 na moída. Café 

408 Kg Mini pastel assado, recheio variado: piz- Delicia' 3310 13.790,40 
18 

za, frango, carne molda. Café 

- 335 Kg Mmi pizza com recheio variado: frango. Delícia 33.65 11.339,75 

19 mussarela, 	calabresa, 	napolitana. 	pre- Café 

sunto e queijo, etc.  
139 'j" Delicie 22.95 3.190.05 -..- 	 --.--- 

Palito salgado. 23 
Café  

kg - - 	 - Delícia 14,85 742,50 
24 Pão bisnaguinha. 

iada de rutacomno mínimo 3 frutas( 

Café  

- 30 Kg Delicie 7.95 238,50 
26 maçã, banana, laranja, mamão e outras). Café 

284 Und Suco de fruta, embalagem letra pak. 1 Delícia 9,45 2.683,60 
27 

litro.  Café  

VALOR TOTAL R$ 92.24 

v 	4s' 't~ 

Clecia Stellmnn Weber 
Fiscal da ec etaria de Administração 

Clevis ITPTlWde da Silva 
Fiscal'SustJi'úto da Secretaria de Admi-
oistrakü- 

Márcia Mltrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea d", da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis. retardadores ou impedtivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados. implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração. aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deve;á demonstrar a quebra do equilíbrio econômico- financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a Cata de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. P 1i60  
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons- /,' 
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato/ 

 dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo)  
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da' 
proposta comercial e oi..tra elaborada posteriormente a majoração dos preços.  
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Choprnzinho-PR. este  

devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida- 
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Cliopirizinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. ç. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. - 
CLAUSULA QUARTA -EXECUÇAO  E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4 1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente. conforme a necessidade independente de 
quantidades, cern no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antas do ricio do 
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EDITAL DE PREGÃO N°93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17612021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÉNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS - LANCHES PRONTOS PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29312021 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Pre-
feitura de Chopinzinho. na  Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811. Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson LuIz Cenci. brasileiro, portador do RG o° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR. Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.41410001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kur-
pel, n° 3811. Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CON-
TRATANTE e o Sr. Claudío José Capeili, brasileiro, inscrito no CPF no 565.971.699-72, por-
tador do RG n° 28-01-80. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, representante legal da 
empresa Paníficadora Biach Ltda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 77.744.28210001-66. estabelecida na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho - PR, telefone (46) 3242 1238, e-mail: panificadoracentra12011@hotrnail.com,  de-
nominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de 
Preços. que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e 
na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 9312021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
ti - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇAO FUTURA DE GENEROS ALIMENTICIOS - LANCHES PRONTOS 
PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
21 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata- ..' 
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias 

2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnicc, na forma do item antecedente, ou paro retirada no_Q 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs- 
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do predutn, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parco-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os imites máximos estimados. 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-
rias solicitantes 
4.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias. 
4.4 O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.7 Nos termos de ad 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990- Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.9 	Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1 0 , F, da Lei 9.494197, com redação dada pela Lei 
11.9601091. 
4.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 126.200,01 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais e 
um centavo) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.13.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

( concorrido de alguma, forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratóri 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. V. F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.9601091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados cern terce:ros por intermédio da operação de "facto-
ring. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414i000 1 -60. 
5.8 - O pagamento efetuado ã adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro do Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes, 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Michael Renari Bononii - 
Secretário, 	 '''' 

62.3 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi - Secretária;  
6.2,4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto - Secretária; 	 f 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Grazzíele Matte Dossena - Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es % 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje- 
to licitado, ficarão a cargo: 	 " 

6.3,1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo: 
Substituto - Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, inovação e Tecnologia: Fiscal - Márcia Mitrul, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6 3.3 Secretaria de Assistência Social Ana Flávia Mafioletti Zuconelli. Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social;  
6.16 Secretaria de Educação. Cultura e Espertos: Fiscal - Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi- 
cial Administrativo; Substituto - Sandrieli dos Anjos Datcortivo - Secretária Escolar, 

,,... 	 6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal - Joetma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto - Danieli Aparecida Verdi - Enfermeira; 	 - 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contralo prece- 
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 	) 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8. da Lei n° 8.666193 e Acórdão 7487/2O15íTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARPlContrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi- 
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8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 
8.71 - A não entrega dos produtos contratados: 
8.72 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doe, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato: 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível: 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80. da Lei nc  8.666193. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N'8.666193): 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666193), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostitamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lí 
n° 8.666193.  
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze)() ' 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 	 . 
..' V/t' 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relaconacias ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art 
80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 	 -" 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga- 
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 

- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.  
II - advertência escrita com prazo para correção. impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias' 	, 

ii 	
--- 	

'r 

vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax. etc). 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1,5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
71.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n° 8.666193 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8,2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado u 
reter, até o limite cos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8,4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máxirjo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos, 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pe!o CONTRATANTE será cobrado judicialrnen-) 
te. 
or, - 	 -. 	iTTM,JTc ,-, rlirnitn doo roor'indir ,rkotoorooimoortoo o 	'rtrMro 

qualquer hipótese cc cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 	 a- 	- 	. 	. 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado. da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução. execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a l% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
o) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrate, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666193; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
Vil - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei o° 8.666193. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 
8.666193. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato, 

10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7V 10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

f7 	10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quanto ao resu((ado do 
processo, em decisão irrecorjível; .  

i..
. 

10.7.7 - As medidas previstas no ad. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido). em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇAO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem corri o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato: 
b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e)'prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11,3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar ,/." 
da licitação ou da execução do Contrato. 	 f 	4 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auloriz 	--.---__... 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu\C  
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-  
curnentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi- 
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 	\i 

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
nata, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 	 r 
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:  
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n °  9312021 e à proposta do licitante ven- 
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ala, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

.-,.,,2 	Chopirtzinho, 10 de dezembro de 2021. - 	J 
(/ 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 	e-mail: prefeítura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242 -8600 	Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Município de ChiÁpinzinho - Contratante 
Edso(1 Luiz Cenci - Prefeito 

PA 	ra 	Ltda- EÊF - Contratada 
Claudio José Capeili - Representante Legal 

- Gestores 

/ 
Rob61'16Álencar.'P4endziuk 

?i'c

ar

hael Renan Bonomi 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

E 
Secretaria de AssisténciSociaí 

Mari Lucia 	
a 0 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

GlaAz" W~.e<Vo s~ ~en 
SecrWaría de Saúde 

Clecia Steilmann Weber 
Fiscal da Secretaria de Administração 

Clevis TrV ' ?Silva 
Fiscal SÕb iu4to da Secretaria de Admi-
nistraç.o.K 

L 
Márcia Mifrut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia 

Fiscais 

Diogo Antonio Margreiter 
Fiscal Substituto da Secretaria do Desen-
volvimento Econômico, lrovação e Tecno-
logia 

SJolett7 1A\1wne i 
"fiscal da Secretaria de Assistência Social 

Gisia'in4Tãnía ialeazzi 
Fiscal Substituto da Secretaria de Assis-
tércia Social 

3U 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

£ 	CNPJ: 76.995.41410001-60 	e-mail: profoiturachopinzinho.br.gov.hr  
Telefone (46) 3242 -8600 	Rua Miguel Procópio Kurpol, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Roseli Apatia Scolari Lorenzi 	 7JJrrrk 
 ÂmberliFiscal da Secretaria de Educação, Cultura 	JoelmaF  

e Esportes 	 Fiscal da Secretaria de Saúde 

à~diel 	 DanIel! Aparecida Verdi 
Fiscal Substituto da Secretaria de Educa- 	Fiscal Substituto da Secretaria de Saúde 
ção, Cultura e Esportes 

Anexo 1 da ARP n° 29312021 
Descrição dos Itens e Preços Reqistrados 

Item 	Quant 	Unld 	 - Marca 	'ior Új 	Valor Total 
  R$ 	R$ 

1 	209 	Kg 	Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, 	Própria 	16.79 	3.509.11 
maisena, polv ilho, manteiga. 

i 	482 	Litro 	Café preto passado pronto para o consumo." 	Própria 	8.30 	4.000.60 

4 	410 	kg 	Coxinha de frango. 	 Própria 	27.431 	11.246,30 

- 	 Kg 	Cuca com recheio variado: goiabada, doce 	Própria 	17,801 	6.230,00 

5 	 de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha. 

10 	210 	Kg 	Grostoli doce folhado (massa fina). 	 Própria 	16,881 	3.544,80 

195 	Kg 	Grostoli salgado folhado (massa fina). 	Própria 	16.99 	3.313,05 

426 	Kg 	Massa do bolo, sabor variado: chocolate, 	Própria 	23.4G 	9.968.40 

13 	 cenoura, fubã, laranja, manteiga. banana, 	 lI`~ 1 lei  
toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio.  

16 	373 	Kg 	Uni kibe frito. 	Própria 	33.90 	12.644.70 
17 	446 	Kg 	Uni pão de queijo. 	 Própria 	29,80 	13.290,80 

20 	358 	Kg 	Mmi risotos com 	recheio variado: 	Própria 	27.80 	9.952.40 
pizza ou frango.  

.iiii 	Kg 	Mini sanduíche, recheado com frios. 	Própria 	28.35 	10.144.65 
373 	Kg 	Mini sonho com recheio: goiabada, doce de 	Própria 	27,75 mor 100.75  

leite,çhocolate, creme de baunilha.  
25 	318 	KgPastelzinho de vento, recheio de carne moi- 	Própria 	27,85 	8.856,30 

da.  
28 	950 	Und 	Suco de fruta, _embalagem tetra pak, 200m1. 	Própria 	- 	2,93 	2.783,50 

848 	Litro 	Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 	Própria 	8,35 	7.080,80 
maracujá. morango. 

173 	Kg 	fsalgadssaboralfaceoucalabrosa. 	 4.100.101 
- 	193 	'R 	

' 	 " 	
'T 	Própria 	23,75 	4.583,751 31 	 Torta salgada, sabor frango ou carne molda. 

VALOR TOTAL RS  126.200,01 

( 

À 

F 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 Página 1 de 2 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 5/2021 	 Numero da Modalidade: 3 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Expedição: 08102/2021 	 Homologação: 09/0312021 

Lote tem Produto Marca 
Quantidade Quantidade Saldo 

Valor Unitário 
Estimada Consumida Atual 

1 1 6031 - BOLINHA DE QUEIJO VITORIA 2.000,0000 1.835,0000 165,0000 0,68 

1 2 6027 - COXINHA DE CARNE DE FRANGO VITORIA 4.000,0000 2.575,0000 1.425,0000 0,63 

1 3 6019 - MINI CACHORRO QUENTE VITORIA 2.000,0000 1.038,0000 962,0000 0,98 

1 4 
2171 - MINI PIZZA DE QUEIJO, FRANGO, MILHO E 

VITORIA 2.500,0000 1.307,0000 1.193,0000 1,69 
ERVILHA, E/OU QUEIJO, TOMATE E PRESUNTO 

1 5 6025 - MINI PASTEL DE CARNE VITORIA 7.000,0000 3.400,0000 3600,0000 0,65 

1 6 6026 - MINI PASTEL DE PIZZA VITORIA 3.500,0000 1.145,0000 2.355,0000 0,68 

1 7 6030 - MINI PASTEL DE QUEIJO VITORIA 2000,0000 1 .325,0000 675,0000 0,70 

1912 - MINI SANDUICHE: COMPOSTO DE PAO 
1 8 BAGUETE, COM GERGELIN, MAIONESE, VITORIA 5000,0000 2.393,0000 2.607,0000 0,89 

ALFACE, TOMATE, CHESTER E QUEIJO M U 

1 9 
6016 - MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, 

VITORIA 3.500,0000 1.397,0000 2.103,0000 0,90 
ALFACE E PATE DE F RANGO  

1 10 6022 - PALITO DE MASSA, SALGADO VITORIA 50,0000 0,0000 50,0000 22,00 

1 11 6028 - QUIBE FRITO VITORIA 3.000,0000 1 .420,0000 1 .580,0000 0,72 

1 12 6029 - RISOLES DE FRANGO VITORIA 2.000,0000 760,0000 1.240,0000 0,64 
6021 - TORTA SALGADA, EM UNIDADES, 

1 13 RECHEADAS COM CALABRESA, FRANGO, VITORIA 50,0000 11,5000 38,5000 18,50 
SALSICHA OU PRESUNTO E QUEIJO  
10053 - SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE 

1 14 FRANGO, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS, VITORIA 2.500,0000 120,0000 2.380,0000 1,05 
COMPOS I CAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIA  
10054 - SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA, PESO 

1 15 MINIMO DE 20 GRAMAS, COMPOSICAO: VITORIA 2.500,0000 25,0000 2.475,0000 1,16 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, MARGARI  

1 16 10057 - SALGADO ASSADO TIPO ENROLADINHO 
VITORIA 2.500,0000 175,0000 2.325,0000 0,89 DE SALSICHA, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS 

10058 - SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 
1 17 RECHEIO DE CARNE, PESO MINIMO DE 20 VITORIA 1.500,0000 400,0000 1.100,0000 1.06 

GRAMAS 

10059 - SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 
1 18 RECHEIO DE FRANGO, PESO MINIMO DE 20 VITORIA 2.000,0000 200,0000 1.800,0000 0,94 

GRAMAS 

1 19 6012 - BOLO DE CENOURA COM COBERTURA VITORIA 50,0000 4,0000 46,0000 16.50 

1 203850- BOLO DE CHOCOLATE COM COBERTURA VITORIA 100,0000 18,0000 82,0000 17,50 

1 21 6009 - BOLO DE FUBA VITORIA 50,0000 2,5000 47,5000 20,50 

1 22 3852 - BOLO FORMIGUEIRO, COM COBERTURA VITORIA 50,0000 2,0000 48,0000 23,00 

1 23 6014 - BOLO INGLES VITORIA 50,0000 1,0000 49,0000 19,00 

1 24 
6011 - BOLO SIMPLES DE LARANJA COM 

VITORIA 50,0000 0,0000 50,0000 19,00 COBERTURA 

1 25 6024 - GOIABINHA VITORIA 50,0000 5,0000 45,0000 28,00 

1 26 
6023 - GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E 
CANELA VITORIA 50,0000 49,0000 1,0000 17,50 

1 27 
6018 - MINI SONHO RECHEADO DE GOIABADA, 

VITORIA 50,0000 17,0000 33,0000 21,00 DOCE DE LEITE OU CHOCOLATE  
1 28,3853 - MINI PAO DE QUEIJO VITORIA 50,0000 6,2000 43,8000 21.50 
1 29 6020 - NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO VITORIA 50,0000 14,5000 35,5000 24,50 

7503 - BOLO DECORADO, COM COBERTURA, 
1 30 COM NO MINIMO DOIS RECHEIOS DE FRUTAS, VITORIA 50,0000 18,1143 31,8857 28,90 

ELABORADO E CON F EI TADO NO DIA O  
10055 - SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT 

1 31 QUEIJO OU PRESUNTO, PESO MINIMO 15 VITORIA 500,0000 40,0000 460,0000 1,38 
GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE TRIG  

1 32 907 - CAFE SOLUVEL, DILUIDO EM AGUA 
QUENTE - JA ADOCADO 

VITORIA 150,0000 33,0000 117,0000 5,80 

1 33 
906 - LEITE DESNATADO OU SEMI DESNATADO - 

VITORIA 150,0000 52,0000 98,0000 5,40 
AQUECIDO  
6092 - SUCO DE FRUTA NATURAL, COMPOSTO 

1 34 POR AGUA, ACUCAR, SUCO CONCENTRADO DE VITORIA 300,0000 290,0000 10,0000 6,50 
FRUTA, AROMA NATURAL, ACIDULAN  

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
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UG: 0000 	Processo: 5/2021 	 Numero da Modalidade: 3 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Expedição: 08/02/2021 	 Homologação: 09/0312021 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 	 \qP •/' 

Fornecedor: ALICE SALGADOS 

Telefone: (46)98809-4168 	 E-mail enviado em: 

E-mail: allissonpaz@hotmail.com  

Contato em: 10/02 via whatssap Falado com: Alice 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: PANIFICADORA ÁGUA NA BOCA 

Telefone: 3232-1014 	99941-7990 E-mail enviado em: 

E-mail: deisipart2017@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ARTESÕES DA MASSA 

Telefone: (46)99915-7584 E-mail enviado em: 

E-mail: edson taba@hotmail.com 	ribasmari@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: LUCAS FREITAS 

Telefone: (46)99113-9061 E-mail enviado em: 

E-mail: lucasfreitas-2013@hotmaíl.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: PANIFICADORA PANE DORO 

Telefone: 3232-3401 E-mail enviado em: 

E-mail: arnojoaoc@hotmail.com  

Contato em: 10/02/2022 Falado com: Franci 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: RESTAURANTE STRAPAllON 

Telefone: 3232-1174 E-mail enviado em: 

E-mail: darianegubert@hotmail.com  

Contato em: 10/02/2022 Falado com: Dariane 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: OVÍDIO GAMBIM 

Telefone: E-mail enviado em: 

E-mail: msaocristovao@yahoo.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Página 1 de 2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

çtCíPio 

( uíT )  
@/ 

Fornecedor: SCHEDLER & ZAGO LTDA 

Telefone: (46)991854-9613 ou 99916-8293 E-mail enviado em: 

E-mail: schedler.zago@gmail.co m 

Contato em: 	
_F  

Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: MASSAS VITORIA - MOISSA 

Telefone: (46)99112-6399 	 E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: No vai participar e não fornece orçamento está com pouco pessoal 

0 
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1 	 MAPA COMPARATIVO - LANCHES 

ATA N2  17. PP N2 
ATA RP N2 177/2021. 

PE N 7912021. 

ATAS RP N2 292/293. 

PE. 93/2021. SCHEDLER & ZAGO 
ALZIRA TEREZINHA 

ALICE PERON DO 
03/2021. MUNICIPIO DE SPANHOLI & CIA MEDIANA 

MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE LTDA NASCIMENTO 
CORONEL VIVIDA LTDA 

__ MARMELEIRO CHOPINZINHO  

COD. - VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNIT. R$ R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIr. R$ TOTAL R$ IJNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 1 3000 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 0,68 2.040,00 - - 0,90 2.700,00 0,68 2.040,00 0,80 2.400,00 0,74 2.220,00 

1 2 4000 UN 6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 0,63 2.520,00 - - 1,00 4.000,00 0,68 2.720,00 0,80 3.200,00 0,74 2.960,00 

1 3 2000 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE 0,98 1.960,00 - - 2,00 4.000,00 1,50 3.000,00 1,40 2.800,00 1,45 2.900,00 

MINI PIZZA DE QUEIJO, FRANGO, MILHO E 

1 4 2500 UN 2171 ERVILHA, 	E/Ou 	QUEIJO, 	TOMATE 	E 1,69 4.225,00 1,75 4.375,00 - 2,00 5.000,00 2,75 6.875,00 1,50 3.750,00 1,75 4.375,00 

PRESUNTO 

1 5 7000 UN 6025 MIM PASTEL DE CARNE 0,65 4.550,00 - - 1,20 8400,00 0,68 4.760,00 0,80 5.600,00 0,74 5.180,00 

1 6 3500 UN 6026 MIM PASTEL DE PIZZA 0,68 2.380,00 - - 1,20 4.200,00 0,68 2.380,00 0,80 2.800,00 0,74 2.590,00 

1 7 2000 UN 6030 MINI PASTEL DE QUEIJO 0,70 1.400,00 - - 1,20 2.400,00 0,68 1.360,00 0,80 1.600,00 0,75 1.500,00 

- MINI 	SANDUICHE: 	COMPOSTO 	DE 	PAO 

1 8 5000 UN 1912 
BAGUETE, 	COM 	GERGELIN, 	MAIONESE, 

0,89 4.450,00 2,06 10.300,00 - 2,00 10.000,00 1,50 7.500,00 1,40 7.000,00 1,50 7.500,00 
ALFACE, 	TOMATE, 	CHESTER 	E 	QUEIJO 

.MUSSARELA  

1 9 3500 UN 6016 
MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, ALFACE E 

0,90 3.150,00 - - 2,00 7.000,00 1,50 5.250,00 1,40 4.900,00 1,45 5.075,00 
PATE DE FRANGO 

1 10 3000 

- 
UN 6028 QUIBE FRITO 0,72 2.160,00 - - 1,00 3.000,00 0,68 2.040,00 0,85 2.550,00 0,79 2.370,00 

1 11 2000 UN 6029 RISOLES DE FRANGO 0,64 1.280,00 - - 0,90 1.800,00 0,68 1.360,00 0,80 1.600,00 0,74 1.480,00 

- TORTA SALGADA, EM UNIDADES, RECHEADAS 

1 12 50 KG 6021 COM CALABRE5A, FRANGO, SALSICHA OU 18,50 925,00 28,94 1.447,00 23,75 1.187,50 35,00 1.750,00 35,90 1.795,00 22,90 1.145,00 26,35 1.317,50 

PRESUNTO E QUEIJO  - 
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	EMPADA 	DE 

FRANGO, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS, 

1 13 2500 UN 10053 
COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

1,05 2.625,00 - - 2,00 5.000,00 1,50 3.750,00 1,15 2.875,00 1,33 3.325,00 
AMIDO DE MILHO, SAL, PEITO DE FRANGO 

DESFIADO 	ISENTO 	DE 	GORDURA, 	LEITE, 

MOLHO DE TOMATE, ALHO E CEBOLA  - 
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	ESFIHA, 	PESO 

MINIMO DE 20 GRAMAS, COMPOSICAO: 

1 14 2500 UN 10054 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, MARGARINA, 

1,16 2.900,00 - - 2,00 5.000,00 1,50 3.750,00 1,20 3.000,00 1,35 3.375,00 
OVOS, LEITE, SAL, ACUCAR, CARNE MOIDA 

ESPECIAL 	COM 	NO 	MAXIMO 	5% 	DE 

GORDURA ____ 

1 15 2500 

- 

UN 10057 
SALGADO ASSADO TIPO ENROLADINHO DE 

0,89 2.225,00 - - 2,00 5.000,00 1,50 3.750,00 1,20 3.000,00 1,35 3.375,00 
SALSICHA, PESO MINIMO DE 20 GRAMAS _____ - 
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	PASTEL, 	COM 

1 16 1500 UN 10058 RECHEIO DE CARNE, PESO MINIMO DE 20 1,06 1.590,00 - - 2,00 3.000,00 1,50 2.250,00 1,20 1.800,00 1,35 2.025,00 

GRAMAS  - 
SALGADO 	ASSADO 	TIPO 	PASTEL, 	COM 

1 17 2000 UN 10059 RECHEIO DE FRANGO, PESO MINIMO DE 20 0,94 1.880,00 - - 2,00 4.000,00 1,50 3.000,00 1,20 2.400,00 1,35 ' 	2.7Cu,uu 

- GRAMAS 
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1 18 50 KG 6012 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA 16,50 825,00 25,21 1.260,50 23,40 1.170,00 30,00 1.500,00 27,70 1.385,00 22,90 1.145,00 24,31 1.215,50 

1 19 100 KG 3850 BOLO DE CHOCOLATE, COM COBERTURA 17,50 1.750,00 25,21 2.521,00 23,40 2.340,00 35,00 3.500,00 27,70 2.770,00 20,90 2.090,00 24,31 2.431,00 

1 20 50 KG 6009 BOLO DE FUBA 20,50 1.025,00 - 23,40 1.170,00 35,00 1.750,00 27,70 1.385,00 19,90 995,00 23,40 1.170,00 

1 21 50 KG 3852 BOLO FORMIGUEIRO, COM COBERTURA 23,00 1.150,00 - - 40,00 2.000,00 27,70 1.385,00 22,90 1.145,00 25,35 - 	 1.267,50 

1 22 50 KG 6014 BOLO INGLES 19,00 950,00 - - 35,00 1.750,00 23,90 1.195,00 22,90 1.145,00 23,40 1.170,00 

1 23 50 KG 6024 GOIABINHA 28,00 1.400,00 - - 45,001 2.250,00 29,90 1.495,00 22,90 1.145,00 28,95 1.447,50 

1 24 50 KG 6023 GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E CANELA 17,50 875,00 - - 30,00 1.500,00 27,70 1.385,00 20,90 1.045,00 24,30 1.215,00 

1 25 50 KG 6018 
MINI SONHO RECHEADO DE GOIABADA, 

21,00 1.050,00 - 27,75 1.387,50 30,00 1.500,00 27,70 1.385,00 20,90 1.045,00 27,70 1.385,00 
DOCE DE LEITE OU CHOCOLATE 

1 26 50 KG 3853 MINI PAO DE QUEIJO 21,50 1.075,00 - - 36,00 1.800,00 27,70 1.385,00 22,90 1.145,00 25,30 1.265,00 

1 27 50 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO 24,50 1.225,00 - - - 27,70 1.385,00 23,90 1.195,00 24,50 1.225,00 

- BOLO DECORADO, COM COBERTURA, COM 

1 28 50 KG 7503 
NO MINIMO DOIS RECHEIOS DE FRUTAS, 

28,90 1.445,00 42,21 2.110,50 - 48,00 2.400,00 26,99 1.349,50 -  35,56m 1.778,00 
ELABORADO E CONFEITADO NO DIA DA 

ENTREGA  

SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT QUEIJO 

OU PRESUNTO, PESO MINIMO 15 GRAMAS, 

1 29 500 UN 10055 COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 1,38 690,00 - - 4,50 2.250,00 2,00 1.000,00 - 2,0D 1.000,00 

FERMENTO BIOLOGICO, MARGARINA PARA 

MASSA FOLHADA, OVO, QUEIJO, PRESUNTO 

1 30 150 LT 907 
CAFE SOLUVEL, DILUIDO EM AGUA QUENTE - 

5,80 870,00 - - 30,00 4.500,00 8,00 1.200,00 8,80 1.320,00 8,40 1.260,00 
- JAADOÇADO 

1 31 150 LT 906 
LEITE DESNATADO OU SEMI DESNATADO - 

5,40 810,00 - - 7,00 1.050,00 7,00 1.050,00 6,80 1.020,00 6,90 1.035,00 
- AQUECIDO 

SUCO DE FRUTA NATURAL, COMPOSTO POR 

AGUA, ACUCAR, SUCO CONCENTRADO DE 

1 32 500 LT 6092 FRUTA, 	AROMA 	NATURAL, 	ACIDULANTE 6,50 3.250,00 - 8,35 4.175,00 20,00 10.000,00 9,90 4.950,00 6,60 3.300,00 8,35 4.175,00 

ACIDO CITRICO E CONSERVADOR DIOXIDO DE 

- ENXOFRE, EMBALAGEM COM 01 LITRO  

VALOR TOTAL R$ 60.650,00 22.014,00 11.430,00 114.000,00 82.284,50 70.155,00 77.307,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana 

Coronel Vivida, 16 de Fevereiro de 2022. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

/ ç %ClP/0 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL 1  

PREÂMBULO  

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, 
DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro 

de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  
18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2021 e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as xxhxxmin do dia xx de xxxx 

de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as xxhxxmin do dia xx de xxxx de 2022, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1  Art. 29, §3 91  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e ltapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °'" 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 

específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 

feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 

a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da aquisição restante e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

III - DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para as 

futuras aquisições, objeto da presente licitação, é de R$ 77.307,00 (setenta e sete mil e 

trezentos e sete reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 

MEl, ME ou EPP e que não estejam situadas em âmbito LOCAL (entende-se como local o 
limite geográfico do município de CORONEL VIVIDA, bem como dos municípios com 
territórios limítrofes,  sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, 
Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste, conforme Art. 22, §32 0  1. do DECRETO 
MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021), nos termos do Artigo 32  da Lei 
Complementar n 2  123, de 1411212006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 
alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  
5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:OOmin do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

- 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea hbH,  que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 9  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n 0  02, contendo respectiva rnente a proposta de preços e U 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 

rw 

Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

xx de xxxx de 2022 
xx:xx horas 

Envelope n2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 
xx de xxxx de 2022 
xx:xx horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a)Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 
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9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 
ON 	(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para a aquisição e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9,11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
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X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

Øno máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 
Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.11, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10,2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.21, Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

Ç 	
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 
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10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
ON implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
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11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 

propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 

cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 

edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
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11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 
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11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11,9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

ON 	
11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10,1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
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11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
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12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

f1 	XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
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8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Do local, das condições, das características para entrega e da aceitação dos itens estão 

fixados detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 

O ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 
(1) 	 Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 03'01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 2279 3.3.90.30.07.99 

 2278 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 73 2281 3.3.90.30.07.99 
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1 	1 	1 	1 	03.001.06.182.0005.2.009 	1 	1  2280 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do Corpo 2282 3.3.90.30.07.99 

00 03/02 000 2.010 de Bombeiros 84 
2283 3.3.90.30.07.12  

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Administração Financeira, 2284 3.3.90.30.07.99 

00 04/01 000 2.007 Contabilidade Tributação e Fiscalização 103 
2285 3.3.90.30.07.12  

04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 0—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

156 2286 3.3.90.30.07.12 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

154 2287 3.3.90.30.07.12 
05.001. 12.36 1.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

248 2288 3.3.90.30.07.12 
05.001. 12.365.0012.2.011  

Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

00 05/01 000 2.016 Superior 226 2187 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.013 
Merenda Escolar 

130 2289 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 
Merenda Escolar 

132 2937 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  
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- 	ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 	 2 000 05/02 	 018 	
Manutenção das Atividades Culturais 	

294 	1 2291 3.3.90,30.07.12 
/ 	

' 	 05.002.13.392.0017.2.018 	 ]2292 _3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 05/03 	000 	
2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 	

309 	
2293 3.3.90.30.07.12 

	

05.003.27.812.0018.2.019 	 2294 	3.30.30.07.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
Saúde da Família - FMS 

600 
2295 3.3.90.30.07.99 

 2219 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 
Saúde da Família - FMS 

598 
2296 1 3.3.90.30.07.99 

 2297 1 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 
Saúde da Família - FMS 

599 
2298 3.3.90.30.07.99 

 2299 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019,2.027 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária - FMS 

879 
2300 3.3.90.30.07.99 

 2301 3.3.90.30.07.12 06.001.10.304.0019.2.034 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

791 
2302 3.3.90.30.07.99 

 2268 3.3.90.30.07.12 06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 000 2.062 
UPA 24 horas 

789 
2303 3.3.90.30.07.99 

 2304 3.190.30.07.12 06.001.10.302.0019.2.062 

Manutenção das Atividades de MAC - 2305 3.3.90.30.07.99 
02 06/01 494 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 841 

06.001.10.301.0019.2.087  
2306 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 1 

705 
2307 3.3.90.30.07.99 

 2308 3.3.90.30.07.12 06.001.10.301.0019.2.065 

Centro de Especialidades 2309 3.3.90.30.07.99 
02 06/01 494 2.066 Odontológicas — CEO 727 

06.001.10.301.0019.2.066  
2310 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
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Desdobramento da Despesa: 3.390.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de Agricultura 2311 3.3.90.30.07.99 
00 07/01 000 2.048 386 

07.001.20.606.0024.2.048  2312 3.3.90.30.07.12 

Geração de Renda e 2313 3.3.90.30.07.99 

00 07/01 000 2.047 Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 370 
2315 3.3.90.30.07.12 

07.001.20.606.0024.2.047  

Apoio a População Indígena 2317 3.3.90.30.07.99 
00 07/01 000 2.045 398 

07.001.20.608.0024.2.045  2318 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.058 
1 	Manutenção da Unidade de Viação 
1 1 	476 

2319 1 3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058 2320 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização da 2322 3.3.90.30.07.99 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 493 

09.001.22.661.0033.2.059  
2323 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação, Modernização e 

00 09/02 000 2.063 Fomento ao Turismo 503 2325 3.3.90.30.07.12 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2328 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1055 
2330 3.3.90.30.07.12  

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2331 3.3.90.30.07.99 
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da PSB - Indivíduos e Famílias 
2332 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2333 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 941 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1013 
Adolescentes 2334 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2335 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1012 
Adolescentes 2336 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2337 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.071 da PSB - Crianças e Adolescentes 988 

10.001.08.243.0028.6.071  
2338 3.3.90.30.07.12  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2339 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.111 daPSB— ldosos 948 
2340 3.3.90.30.07.12 

10.001.08. 241.0011. 2. 111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza _da_Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1057 2341 3.3.90.32.03 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 2342 3.3.90.30.07.99 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 523 

10.002.08.244.0023.2.036  
2343 3.3.90.30.07.12 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

512 
2344 3.3.90.30.07.99 

 2345 3.3.90.30.07.12 10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 2346 3.3.90.30.07.99 
04 10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 915 

10.003.08.243.0022.6.044 
2347 3.3.90.30.07.12  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 1 O/U 1 FONTE 1 P/A 1 	DESCRIÇÃO 	1 DESPESA PRINC. FDESD. 1 	NATUREZA 
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00 11/01 000 
1 

2.043 
 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

1 	
539 1  

2348 1 	3.3.90.30.07.99 	1 

2349 3.3.90.30.07.12 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para as aquisições registrados, nas 

mesmas condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

23.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 23 de 57 



\®I 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

23.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 212, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

23.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

23.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

23.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

23.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
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processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

23.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIV -DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25,1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1, As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
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27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27,11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a aquisição, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos produtos, serão observadas as disposições da Lei n 9  
8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
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que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022 

Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Lanches para 

eventos, destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 

Administração Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N2  9512022- (ANEXO 011 

LOTE 01 - LANCHES  
VALOR ALOR 

 
TOTAL 

 COD. UNITÁRIO 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 

R$ 
MÁXIMO 

R$ 

1 3.000,00 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 0,74 2.220,00 

2 4.000,00 UN 6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 0,74 2.960,00 

3 2.000,00 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE 1,45 2.900,00 

MINI 	PIZZA 	DE 	QUEIJO, 	FRANGO, 
4 2.500,00 UN 2171 MILHO 	E 	ERVILHA, 	E/OU 	QUEIJO, 1,75 4.375,00 

TOMATE E PRESUNTO  

5 7.000,00 UN 6025 MINI PASTEL DE CARNE 0,74 5.180,00 

6 3.500,00 UN 6026 MINI PASTEL DE PIZZA 0,74 2.590,00 

7 2.000,00 UN 6030 MINI PASTEL DE QUEIJO 0,75 1.500,00 

MINI 	SANDUICHE: 	COMPOSTO 	DE 

8 5.000,00 UN 1912 
PAO 	BAGUETE, 	COM 	GERGELIN, 

1,50 7.500,00 
MAIONESE, 	ALFACE, 	TOMATE, 
CHESTER E QUEIJO MUSSARELA  

9 3.500,00 UN 6016 
MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, 

1,45 5.075,00 
ALFACE E PATE DE FRANGO  

10 3.000,00 UN 6028 QUIBE FRITO 0,79 2.370,00 

11 2.000,00 UN 6029 RISOLES DE FRANGO 0,74 1.480,00 

12 50,00 KG 6021 
TORTA 	SALGADA, 	EM 	UNIDADES, 

26,35 1.317,50 
______ RECHEADAS 	COM 	CALABRESA, ___________ 

r 
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FRANGO, SALSICHA OU PRESUNTO E 

QUEIJO  

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE 

FRANGO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	20 

GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE 

13 2.500,00 UN 10053 TRIGO ESPECIAL, AMIDO DE MILHO, 1,33 3.325,00 

SAL, PEITO DE FRANGO DESFIADO 

ISENTO DE GORDURA, LEITE, MOLHO 

DE TOMATE, ALHO E CEBOLA  

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA, PESO 

MINIMO 	DE 	20 	GRAMAS, 

COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO 

14 2.500,00 UN 10054 ESPECIAL, MARGARINA, OVOS, LEITE, 1,35 3.375,00 

SAL, 	ACUCAR, 	CARNE 	MOIDA 

ESPECIAL COM NO MAXIMO 5% DE 

GORDURA  

SALGADO 	ASSADO 	TIPO 

15 2.500,00 UN 10057 ENROLADINHO DE SALSICHA, PESO 1,35 3.375,00 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 

16 1.500,00 UN 10058 RECHEIO DE CARNE, PESO MINIMO 1,35 2.025,00 

DE 20 GRAMAS  

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 
17 2.000,00 UN 10059 RECHEIO DE FRANGO, PESO MINIMO 1,35 2.700,00 

DE 20 GRAMAS  

BOLO 	DE 	CENOURA 	COM 
18 50,00 KG 6012 24,31 1.215,50 

COBERTURA  

19 100,00 KG 3850 
BOLO 	DE 	CHOCOLATE, 	COM 

24,31 2.431,00 
COBERTURA  

20 50,00 KG 6009 BOLO DE FUBA 23,40 1.170,00 

21 50,00 KG 3852 
BOLO 	FORMIGUEIRO, 	COM 

25,35 1.267,50 
COBERTURA  

22 50,00 KG 6014 BOLO INGLES 23,40 1.170,00 

23 50,00 KG 6024 GOIABINHA 28,95 1,447,50 

24 50,00 KG 6023 
GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E 

24,30 1.215,00 
CANELA  

MINI 	SONHO 	RECHEADO 	DE 
25 50,00 KG 6018 GOIABADA, 	DOCE 	DE 	LEITE 	OU 27,70 1.385,00 

CHOCOLATE  

26 50,00 KG 3853 MINI PAO DE QUEIJO 25,30 1.265,00 

27 50,00 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO 24,50 1.225,00 

28 50,00 KG 7503 
BOLO DECORADO, COM COBERTURA, 

35,56 1.778,00 
COM NO MINIMO DOIS RECHEIOS DE  
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FRUTAS, ELABORADO E CONFEITADO 

NO DIA DA ENTREGA  

SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT 

QUEIJO 	OU 	PRESUNTO, 	PESO 

MINIMO 15 GRAMAS, COMPOSICAO: 

29 500,00 UN 10055 FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 2,00 1.000,00 

FERMENTO BIOLOGICO, MARGARINA 

PARA 	MASSA 	FOLHADA, 	OVO, 

QUEIJO, PRESUNTO  

30 150,00 LT 907 
CAFE SOLUVEL, DILUIDO EM AGUA 

8,40 1.260,00 
QUENTE - JA ADOCADO  

31 150,00 LT 906 
LEITE 	DESNATADO 	OU 	SEMI 

6,90 1.035,00 
DESNATADO - AQUECIDO  

SUCO 	DE 	FRUTA 	NATURAL, 

COMPOSTO 	POR 	AGUA, 	ACUCAR, 

SUCO 	CONCENTRADO 	DE 	FRUTA, 

32 500,00 LT 6092 AROMA 	NATURAL, 	ACIDULANTE 8,35 4.175,00 

ACIDO 	CITRICO 	E 	CONSERVADOR 

DIOXIDO DE ENXOFRE, EMBALAGEM 

COM 01 LITRO  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$ 77.307,00 

(setenta e sete mil e trezentos e sete reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Justifica-se a Contratação de empresa para fornecimento de lanches em razão dos 

constantes eventos em atividades administrativas e compromissos da administração. Estes 

eventos são considerados festividades municipais ligadas ao aniversário do município, 

inaugurações, colaboradores que trabalham em horários diferenciados, eventos voltados a 

atender o interesse público, realização de projetos e eventos culturais que buscam a 

integração, grupos atendidos através de reuniões realizadas sobre políticas públicas, bem 

como outros eventos correlatos realizados pelo município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: A definição das unidades e das 

quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 

estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 
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4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$77.307,00  (setenta e sete mil 

trezentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4,2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 

5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos, 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32 ,  

inciso 1 do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, fomentando a relação comercial 

entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 
quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 
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7.2. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e 

conferir o produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho. 
7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 
7.5. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.9. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.10. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Das Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitas para o recebimento do item 
solicitado. 

8.5. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pelo 

Contratante através da Autorização de Compras e Nota de Empenho. 

8.6. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. A conferência do objeto será feita no ato da entrega, caso haja alguma divergência com 

o objeto cotado e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediatamente pelo 

fornecedor, sob pena de serem glosados do pagamento 

8.8. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

8.9. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 

deste Termo de Referência. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 

ser causadas por seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que 
fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

8.666/93. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.16. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 

10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo 
na sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os 
fornecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao 

longo do período de vigência. 
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10.3. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 

quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 

10.4. A Detentora deverá servir fielmente os alimentos de acordo com o descritivo do item, 

inclusive nas quantidades ali informadas, quanto aos itens que podem haver escolhas de 

sabor, deverá ser de comum acordo entre ambas as partes. 

10.5. Os alimentos deverão ser frescos e servidos em bandejas descartáveis adequadas, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos, em cada 

evento. 

10.6. As bebidas quentes deverão ser acondicionadas em garrafas térmicas limpas, de boa 

aparência e qualidade, com identificação de seu conteúdo, que serão devolvidas a empresa 

no final do evento. 

10.7. As bebidas frias deverão estar refrigeradas no momento da entrega. 

10.8. Os alimentos quentes, deverão estar aquecidos quando servidos. 

10.9. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre 

limpa, não serão aceitos lanches com excesso de gordura e com a reutilização da gordura. 

10.10. Não serão permitidos pães e/ou salgados crus e/ou queimados, bem como, com 

tamanho menor que o indicado. 
10.11. A Detentora deverá processar, embalar, armazenar, transportar e conservar os 

produtos em condições apropriadas para que não produzam, desenvolvam ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, 

conforme normas da ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação pertinente ao objeto 

contratado. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 10 (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 
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13,5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórias à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juras simples. 

13.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

• 	previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica coma gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registra de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica coma gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

Praça Angelo Meuomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

\"\ 

Página 35 de 57 



/7o  

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16,9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 9  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  
7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2 7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizzatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n 2 7.474/2021. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula 	n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

0 	Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo-Gestor 
Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio 
e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 	Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Educação, Cultura e 	Secretaria de Assistência Socia 

	

Desporto-Fiscal 	 Fiscal  

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto-Gestor 
Verusca C. Pizatto 

Fontanive 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Veroni Strontzk 

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Rural-Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural-Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Administração e 	Secretaria de Indústria, Comércio 

Fazenda-Fiscal 	 e Turismo-Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo si -  (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

o Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, /0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 9  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

O 	
2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr,gov.br 	 \ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N XX/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nQ 1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nQ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n9 
8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado das aquisições restantes e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO  

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 

ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Do local, das condições, das características para entrega e da aceitação dos itens estão 

fixados detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 
ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 2279 3.3.90.30.07.99 

 2278 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

00 03/01 000 2.009 
Serviço Municipal de Segurança Pública 2281 3.3.90.30.07.99 

 2280 3.3.90.30.07.12 03.001.06.182.0005.2.009 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização do Corpo 2282 3.3.90.30.07.99 

00 03/02 000 2.010 de Bombeiros 84 

03 .002.06. 182.0007.2.010  
2283 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Administração Financeira, 2284 3.3.90.30.07.99 
00 04/01 000 2.007 Contabilidade, Tributação e Fiscalização 103 

04.001.04.123.0003.2.007  
2285 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

156 2286 3.3.90.30.07.12 
05 .001. 12.36 1.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

154 2287 3.3.90.30.07.12 
05.001. 12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

248 2288 3.3.90.30.07.12 
05.001.12.365.0012.2.011  

Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 
00 05/01 000 2.016 Superior 226 2187 3.3.90.30.07.99 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 44de57 



-r 
/ çtCIP./0 

9' 

. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.013 
Merenda Escolar 

130 2289 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

Merenda Escolar 
00 05/01 1042 2.013 132 2937 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

óRGÃO: 0—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 	 2 000 05/02 	 018 	
Manutenção das Atividades Culturais 	

294 	
2291 3.3.90.30.07.12 

/ 	 ' 	 05.002.13.392.0017.2.018 	 2292 	3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 0503 	000 	
2' 019 Manutenção das Atividades Esportivas 	

309 	
2293 3.3.90.30.07.12 

/ 	 05.003.27.812.0018.2.019 	 2294 	3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
600 

2295 3.3.90.30.07.99 

 2219 3,3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.027 
Saúde da Família - FM S 

06.001.10.301.0019.2.027 
598 

2296 3.3.90.30.07.99 

 2297 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 
Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
599 

2298 33.90.30.07.99 

 2299 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 
879 

2300 3.3.90.30.07.99 

 2301 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
791 

2302 3.3.90.30.07.99 

 2268 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 
UPA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
789 

2303 1 3.3.90.30.07.99 

 2304 3.3.90.30.07.12 

Manutenção das Atividades de MAC - 2305 3.3.90.30.07.99 

2306 
______  

3.3.90.30.07.12 
02 06/01 494 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 
841 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 1 

 06.001.10.301.0019.2.065 
705 

2307 3.3.90.30.07.99 

 2308 3.3.90.30.07.12 
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02 06/01 494 2.066 

Centro de Especialidades 

Odontológicas - CEO 

06.001.10.301.0019.2.066 

727 

2309 3.3.90.30.07.99 

2310 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE; 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

386 
2311 3.3.90.30.07.99 

 2312 3.3.90.30.07.12 07.001.20.606.0024.2.048 

Geração de Renda e 2313 3.3.90.30.07.99 

00 07/01 000 2.047 Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 370 
2315 3.3.90,30.07.12 

07.001.20.606.0024.2.047  

Apoio a População Indígena 2317 3.3.90.30.07.99 
00 07/01 000 2.045 398 

 2318 3.3.90.30.07.12  07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO; 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 08/02 	000 	2.058 	
Manutenção da Unidade de Viação 	

476 	
2319 	3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058 	 2320 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 	 2322 	3.3.90.30.07.99 

00 09/01 	000 	2.059 	Indústria, Comércio e Serviços 	493 	
2323 	3.3.90.30.07.12  

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO; 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE; 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação, Modernização e 

00 09/02 000 2.063 Fomento ao Turismo 503 2325 3.3.90.30.07.12 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2328 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1055 
2330 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2. 116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2331 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 934 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1056 
2332 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2333 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 941 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1013 
Adolescentes 2334 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2335 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1012 
Adolescentes 2336 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2337 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.071 da PSB - Crianças e Adolescentes 988 
2338 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0028.6.071  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2339 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.111 daPSB— ldosos 948 
2340 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Naturezada Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 	10/01 	000 	2.116 	PSB - Indivíduos e Famílias 	 1057 	2341 	3.3.90.32.03 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 	 2342 	3.3.90.30.07.99 

00 	10/02 	000 	2.036 	 Assistência Social 	 523 	
2343 	3.3.90.30.07.12  

10.002.08.244.0023.2.036 

00 2 000 02 O 	 076 	
Manutenção do Conselho Tutelar 	

512 	
2344 	3.3.90.30.07.99 

1 / 	 . 	 10.002.08.243.0022.2.076 	2345 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

04 10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e 	915 	2346 	3.3.90.30.07.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 47 de 57 



•1 

'JF 1 F1 	P) 

\o çp 

•»! VM/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ao Adolescente - FMIA 
2347 3.3.90.30.07.12  

10.003.08.2430022.6.044 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 11'Ol 	000 	2 043 	
Preservação Ambiental 	 2348 	3.3.90.30.07.99 

/ 	
11.001.18.541.0026.2.043 	 2349 	3.3.90.30.07.12 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refer 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multa 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com c 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguinte 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contrata 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão se 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução dc 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de materia 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alíne 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução d( 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valo 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgãc 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial dc 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculadE 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sw 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar at 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazc 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir dc 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata dE 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ac 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata dE 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimentc 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lh 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, sen 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando fo 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8,666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇAO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  XX/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

M NOSU MiJNICIPIU 	 . 

- 	 CLIQUE AQUI 	 - 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CJ0A02 PARA 

0 04 00  

O QUE 

PROCURA? 

E~H r 
ri ri ri H1 ri ri F 
rH H1 [1 r=i M~E Fzi 1 H1 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs , microsoft. com/pt-b  r/dotn et/fra mework/i nstall/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotaçbo Eletrnuca de Preços 520.01.00.001 	 - - 	D 	X 

	

___________________________ 	:- 	 •.:'.. 	 .. - 
- 	 .i&. .5•__ 	 . s 	 . .- 	:_.__. 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-vindo(a) ao CotAçao Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedunento, rIsque em Iniciar Cotação" e selecione o arquivo I<lTeiwiado pela entidade publica . . 

ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de 'Cotações lniciadasíFinalizadas, Você tombem pode selecionar nesta lista 
cotaçdes ja fina lizarIas, tanto para visualaçáo, quanto para impressío ou até mesmo para reabeitura da mesma. 

Tipo 	Identificador 	Ano 	Finalização 
Iniciar Cotaç 'iO 	

Proposta -J_ 	-- - 	3 	 2021 	Recebida 

V Proposta 	 J 	166 	 2020 	Reaberta 

10 10 	 -tt-----._— 	
.-d iii 	t s se 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador 	5 	 Arca de Trabalho Pesquisas Asea dt Trahath 

Organizar Nova pasta O 
Data de nroclifi.:açio 	Tipo Tamanho 

1:  
Nome: 	o202t.0000120000000.kit 	,,. 	 i 

Abrir 	 Cancelar 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Cçt Pç IDo» 

Proposta Comercial 

_1... 	•.Iii 	:: 
Preeul(Iber Proposta 

+ 
_LA- 

11 G~1X E(I.mot:o 	+  

- 1 
Forn.cdor: 	 Prazo do E 

Não cadastrado 	 - 	 12 MESES 

Validado da Pvopo.la: 	 Valor Total: 

ri—o  DIAS il 	 tsqooj 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — coronel Vivida — Paraná 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
C,,c...o 	 Pmu% 2Pl co.•:•'i. 	 . 	.. .• 	.- is.,.. 

'\ 	Csdasnii 	., 	 Abrir outra 

P,,sd. 	 Vd.o1.d 

Le 
	

1t001 	 Dcdç10 do Itoo Qs15d. 	Lkddod. Vaior UnItk. 	 Mor 	d Itsr FI..Çio 	 P.post. 	 Totiw por itoni  

PtK'CO*NCOm,PIIEU1-rO119 i.&3 imc, . -1 

iii T _ E1&GEH[OPEE 

6 	EPI(O'E - LIIlH -IIEIlTC''E .OtJLC'1E.E+ 

iJ 	7EP.ICODLIIIH-JlEJflOEMBCULO1C'E5+ 

1 	 8 SEP.KO(*RLIKE'I.IEtflOEU 	EI UIOIL+ 

5Ep.Kcr1Ea'L',KEAbI IcuLoI.IEcd+ 

si 	v. 	6s. <c-I.loGBa1vecuto1ejE5 

7O.QLSeL 	1 	v000j 

iso 

tIO 

X~ titi 	 xo.  

..L...._... 1 

14 , 	or .  Pra 	de Exscuço: VaIId.d.dm  Proposto: 	Valor Teto l: 
OCj(jst,a(tO j 12 MESES 	 1 f65 DS R$ Q00 

monto da Prope ii 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
CotaçoEIti1nKa d 	PIEÇOS . 	. 	. 	. [.1: 1 - 

Proposta Comercial Ft4, 	[ 	'»i Cotação 

..Prn .i22o2j 

(1 acIaar Fornecedor 1IP!!!._qÍI!  

Nome 

ilpo do Documento 	 Número do Documento 

C PF  

Endereço 

Estado 	 Cidade' 	 CEP 

Andaniento da Proposta ConiorciaL 

Completo 
Pendente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 55 de 57 



ri0 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

, 	 Preencher 	 Cadst,or 1 	 Abur outra  

 Lei47j Proposta Comercial 	 LP 	'°'° 	 - Cotaoj 

INHANI PRESTAM 
________ ____ 	 1 122021 

C acat.flaI P epieentante Lega' 

Coa 

Nome 

Ilpo do Documantc * 	 Número do Documento 

IcN 	 - 

Cargo: 	 Data da Impress a*; 03I2021 	- 

Andainento da Proposta Com.rçrel 
	

L.g.nda 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

Proposta Comercial 	 1 -- 	Cotação 
C d 	 adacua Abrir outra 

1 	
Procusatottuintrr 	- 12 2021 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUIURA E EVEINITUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMUIRO, BALANCIAMENTD, CAMBAG

Proposta 	Proposta 	roposta 

Preencher V  

Lata 	Iten 	D..cflçlo do II.. 	Qv.,tidad. 	Jrr&dad. 	Ea' 	E.... 	'o... 	a-,, 	_4.ltca do..... 	.t 	•, 	E...,,. 	E 	po, 1t- 

1 	'ANIC,'G CC T1P IOP II' SR~ PNPJS dPC + 	 NR 

4 CCCI14PTC. (E EHEUSAPOS 11 14. 15 	It 	 +1 	 110~ SU 

1 	 c - ...:.Scr+ 	-100  

1- 

	

..C.00DE RICO R4 PNEUS AM ib 1À + 	15~
- 	 -'---------- .-.--- 	- 

	

3'cOstEPTc.:c4t.PtKotC1ODE.1JLCuEr'.: E + 	3O 	 - 

se 

	

CCl IC4IT-GrI E E P ~EM DE E9EUS til + 	mo~  

1 	 é 	 -.ucoC'E-LlEEn-1 MITO DE, t :UIOSLE 1+ 	W~15M 	 50 E  

li 	8VICO DO C&LNCE&JtBflO Ei E EKUEC' L + 
 

11 
	

0 tc0oEbLAPcEuI0110EIcuLcEs1Err + - 	1CO (1W 	 - 	1O! 

1LBi\1COSDOCoMI.tSB4EH E 	 .L' . 	r;+ 	 4. 
Forn.c.dor: 	 Prazo da Et.cuçlo: 	 ValIdad.da Proposta: 	Valor Total: 

12 MESES DIAS 	 R$ 000j 

da Proposta Con:ertial ,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

 

1 	R12U.5'.Q7Ol 

10. ImDrimir Dr000sta: 

' Proposta Comercial 

P<I POpOI. 

o 

P.. d. b...ç. 	 V.d.d.d. 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
ianeiro de 2022 até 31 (trinta e um'i de de7emhrn rip 2077 rnmnnstn nlns sAr1lIintP memhrn 

NOME  CARGO CPF N°.
:
IIDENTIDADENO. 

Juliano Ribeiro  Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8IPR 

Fernando de Quadros Abatti  Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolina - Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Atine Mari dos Santos Canova  Membro Suplente 053.900.389-16_ 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapaz.zon  Membro Suplente 041.032,719-06 8.907.764 .8IPR 

Elizangela Veis Sponholz  Membro Suplente_ 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

FlavianeGubert_Siaueir  Membro Suplente 077.573.439-09 1  10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022. 133 1  da República e 67 1  do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se L  
Carlos Lopes 

`Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. S/fl°  - 85550-000 - Coronel Viv ida Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br   4A CWÀDIE PAR.* TODOS 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SUMLB.A DE REQUERIMENTO DE LICENÇAPREVIA 

Criopival,waftp0000468 To00ç8$ 	oito 1» CNPJ 6 055281969028-82 o 4 rir 
W92.595-26 	 p016060 11110 ^ Ma~ no IAT, o LOOIÇO P1961 para 0000000 
Ctoo do 006311$96 $0,  0.9(008806.8. LOtAS SI, .0010. ,et p.86 dos OonitO.sOAe 
0728 1.osood. Otopo i.11po,n o. I00tóolo. S..p.1PR 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
11

4 -- 	 PORTAI. DO SUDOESTE 

(((SOlDE LKITAÇAEI 

PRFAJIO DL ETOÓNK:0 05.0113152. P000.E1.RONT 5040*2 

C AOIPLA 

llP10 MEIOOR PREÇO POR ITEM 

E)M,00(p. O. 1 o I0.d.o UOoIO do P...M, 	 itt0000sd.o pIo $6. 1610. lolNI.o 

oodo 17.011662.9. PS8I10., o.08l.4. tol.ç'e.. .002 Pt000 O08010lo Vop., TI Coto,, 

C00oWo,Jo 00. 	 oo.d.1i..E*6, 4.  

(05100(55(7. .6.116* .9 *18 000 	 8*Io.$*1.000S8.6Q7.5. 	 101 

0101(1 '10810600024006.0000 p006p 	 .001.004. 	 podepo,kolooe,. 

.6016 	 .012', 450160.71.4281 ,  

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
1 	

PONTAL DO SUDOESTE 

DECRETO 1' 00212022 

Eoon.t.. a p.d48o a S,tnidl116 P.0bIic. 

UlotOçIplI MARGARETH DE FÁTIMA PASIN 

RERTOGLIO do 6101190 49 Soopoloflo do 

Educação,

ETA MUNICIPAL DECIE ELA 

RAFAELA MARTINS 1001. 10 oso de 51205 .tobooçõ.oN 9.00 p00118009 (117 ar 

43.28150 164. Lei OroSoca Muo.cipal, 

DECRETAI 

Art. 1' . FICa $007012050 6118040 0 5077028 

MARGARETO DE PATINA P4811 8ERTOGUO, (10111211I4 ('2732-4. do 08100 

do SBtoeIo,ia de Edocaçlo. Cultura e Eopo.1o,., .191,121d0 polo Lei M*,',cipol 

n"1.484,'1997. C011SId0100ldO 05 .Ito140'1265 1181 Lo'o Mo0,UpoiS 72 567-20118 e 

n'2734,12020 

Aol. 2' - Polo. (I101711010 0764 $011 ((9(11 1(2 44(00 do 

sia pobbotçdo. 280090060 O Decreto 700102021 e Devoto n'33102022 e as 

d.spos,ç6eo 01200,16028 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA MASTINS 1051  

0606PEIT0MUNICIPAL DE CL065LÃ0001A 70.00050.08021011,0681 

DECRETA 

1,01880,48(2 00160008,,,Uoi..14. 	 8006.1210108. 

50900(0. 2078$ 52,01 8o9.o 

Sopl000 C0400 8281. Slio0(•' 

7.84.10 501.6002.7(52,8(60,281 

Alt. 2'. E.,. 00,1.10.00. 0 , p0 1422.8806.60*1166.610.05098100 

0001907$ DA PREFEITA MUNICIPAL 0€ CL000L280IA ESTADO 00 PARANÁ, EM 53 
De JANEIRO De 2027. 

PREFEITA MUMCIPM. 

CÁ.AR* 0011IEIPUI. 01 PATO BRANCO - ESTADO 00 

*04009000ÇOIO. IC1$.001 116284,1*1Ç400 0001480 (*00041 .0 O2I80CAN01OÇ80100O86 
0(91141 81101 205 do 178160000IATIC.lO'llOOiOol'.' 080008*00 6005031 058002800 

8,0. O Eo10501 50000 U.0009I4.  R~. h~. 08000811. $086880082 606,0.0. 
0070822011121002850.6*16006072005(1*6008020011 01001.01080504010646 P.40100 20 
1560040P.1809, rio CPI` e'01580450440.100974.k- 1263-0(1.10099086280108001 

1~ ilii 2022. 

1'7108118-1 098400 $0268. doos-be 99 INC 90.0 3.ecUl. 90 $.9A11'Ç8 91084.. 
00 E.l68o de 60010 80 Coe l'1IT.511,A9N.40 o 792129140.7 1053.3.0 *1 061108560001.16880 
002000POI..10012,. .680200800446078800021102 1.104970060078006111*1*086011*6*66 

CA0040A MUNICIPAL D€ PATO 11210 ESTADO 0000*080 
000TA*2AWS.00400 JANEIRO DE 0922. 

RESOLVE 

5l947%.1 .018249 0,20 48006,01160 0907 (100 $01100028 60 S.5,9O'$O 0,6111*80 
.10 P.o.oS. 8$ CPT 7 717921010548, 06(0 	 10192 6. (110*10(0101 001. 0811.4.92 80 1200.0411' .19 

410.26 loe*6lP0$.1092,MIo5E0.04.. 5320*00 l00l,10.11dO011.00 COOlO 00001(4600 

600005 40 COO ' 40(01307425. oca o 9290 do 916.011010 00 .0*61020 800110.80.0 lo 
Co.152000ç80. 9001020010100016. 0105°0  do 2022 

0008.9 do P1061961, 000 2 460 00 1.0.ti, 1ot0t 80 20120  

MUNICIPI() DE PATO BRANCO 

AVISOOELICJTÃÇÃO 

RISOTAS. DE PREGÃO PRESENCIAM. PARA OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N. 0112022 

PROCESSO 74.' 00/2022 

O Municipio de Pato Branco. através da poogoeiro lhaEs Love. oo.op 

público .ue iool,e.saad000 000Vid8008eO.0 1210011060 000 101* cadastro do 

110mcccderos 002 que atenderem 9 IOdOS 07 0000IIÇOO85 Coi$id80 p911 

cedo.0100lcnbo, que realizará Licitação na modalidade do Pregão 

P0000610001 do.oia.d. O 00100g. de P,00nioulot 09,2894 do (Joo de l08o 

Público municipal de áceos do Acpornn Regional de Pato Branco-

Professor juvenil LOI.OIoira Ca.doso, localizado na Ruo José Lco,000di, o" 

1080. vo..o Dualidade rspocllko do oopkor.çIu do ..rIços comerciais 

de 010Esel do corro.. com área total do 4.015002  (quatro m000os €04540120 

cinco ceotim4orcu quadrados) kocalids ,o Tpoinoiooal de Posoageioeo doo 

A000pc082. 80000400040 1$ï owceooiioladcs doo Secretaria Municipal de 

Dcoe000loinwnto Foo40601ico, conllaprn, papocilicoçUos O IIIigIRC?*0 

dcotiEoo no edital, ocndo o licitação ole tipo ..ainP .fcoea °  1.11110 17,6100,8 

do Julpsm2000 da licitação pelo 'o.aloe afeoeapoeo' Aem' 07012 001tl'OflflIdaIIOl 

0110000 disposições contidas na Lei 1 0.520 do 17 dcjulhon do 2002. Doerei, ,  

Municipal n 5.155 do 2007, Decreto Municipal o.' 8.554 de 2010 098211 

olIcraçlles. Lei Complementar n° 123.2006 O 901901 olIn00ç&zo. 17 

subsidiariamente o Lei 0 °  9.61.61993 O 7808 nTIcroçÁco, e demais 

kgiT.ç80eo prnli0001co à ,oatéri.. A ,o..oão pública de ço'rolanociaoocolo. 

eo.eblotow,obroeoeo dos Envelopes n" 01 (um). Peoposta do Poeçoo, o 

dons Envelopes ri" 02 dois). contendo 01 Documentos do ll,bllcoç3o. 007.1 

inicio às 99 INOVEI HORAS DO DIA IR DE JANEIRO DE 2022. no 

Sala de Jlbcoloen de Licitações do PreIcooa000 Municipal de Polo Bconcot. no 

O RuoCa0000uooru.n° 271.Ceoo.o, CPP80l.064otn P.tootlnoto .I°IR. 

O inteiro teor do Edital e seus anosos poderão n,cc retirados groluitumeloto°, 

elo mídia digital,ju000 o D,olsio de L.oiluçãon. na  PrcEoi000r. Municipal do 

P.oi, Branco. no horário de expedionbe. loa Rua (Taeoomunu, o' 272. Cenho'. 

em Pato Branco . PR. niII pelo olhe: oswm.potobrooco.pr.goc.br . Pato 

retinida do edá,l 090soo nnc',ols em m.d,o digitul, co interessados deo'ot0,' 

apresentar d-ea000 ou wndnio. t)eoo.aos informações. pctl00 tel,I'00E10 

(46) 3220-1511:1532. o-moi): I.o ooellir7 p,E00-- Polo lOrone.0. 

04 dejoneoro de 2022. l'hois Lo - /°ooToefru. 

000(00.0 01 0010 1.00240 - ESTADO 00~MÁ 

521c10 	 W. 6 1.60*1914480 08* 09 008009 000091 
$0000 06.002n.0100a.0 .oaoesçoo 0210(906.01 

A COO.. S.ot400011 6. Coou 	 00.00 do POeStO. 010009 009. 0001900. .6011010. 
1190101.1.00: 
020. 0° 6*0 li~80 6011 00410OS 010000, O 01110109Ç92 0.79400841 8010080 o 000 0076. 
000*0.605061012080.1088504005.0041, (0106706062101201590 O*100Ç4l 40(01002. 00 , 0 

9 0000. 9.4000000(9oOOtOoI912nlO 900.91101690089 	 08.0(6.01 14,0001110000114100, 
200006600051. 	 0490004180.00419 8000000611010u00108012000001211 
42°e0. .4.41. *0000 101, .0*11140.0 000 0o40.c0.00. 01100005 16 60400*005 0040.110. 00 91. 7 	 o 
1.2. 1°2 341.4. 1081 ~0.2004,  
10 0.14600ç9084009..00O. 0010p 040l.,0.2'.9toOOt 0'. 0.04000060.$0aoo(.050.$4.. 4. 
9000101000104040 00,8000. 01u6061..00900.400 26.040.600,010090(1080000080 
59.000oo60e.np0l 

10040' U240020009110.lu o .ol.g.o1.O00. 60 10109Ç8$10 184009 2. 9((0 0000 00*,  0O'9 9 
0.0.020 6. *0019000*0 510,90009. 
06(55000.006 110011 4000109008*2010190400200100(0500040100000219801755010,01. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ-b: U/N 
08.389.693/0001-68 	 /.' 
DATA: 0310112022 	 (44 	' 
ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 	 V\V 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e uni mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.14410001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO Al)AMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B0B986IC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

PORTARIA N°001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 
Art, 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de l 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. lI)ENT!I)AÜE N. 

.lulinno Ribeiro Presidente 083886.709-05 0.325.81 3-IOPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro E1tivo 044.650189-16 1.178.061-4!PR 

lana Roberia Shn,id Membro liletivo 050.669.360.47 547(.73.9 08 

Leila Marcolina Membro Ltetiro 031467799-2 77 7.403.M4.9PR 

Mine Mari doiz Santos Canova Membro Suplente 053.900.300 16 9.782.9551 P8 

1)ouI35 Cristn Strapaiion Membro Suplente 041.032.719-00 8,9117.764.8PR 

Lliiangcla Veis Sponhols Membro Suplente 029.222.969.0 h.001.932-0,, 1 1 R 

Flaviane (iubert Siqueira Membro Suplente 077373.43000 10.072.1 57-2.PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 

DATA: 21/1212021 

ANTONIO ADAMZ'R DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código !dentificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADA1!R DÍGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais n°s 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo contaíner 
VALOR 'roTAL: R 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 

DATA: 0310112022 

ANTONiO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:77936913C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL; R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob W. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03DDAE76 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON M4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Graeicli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 27107/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e uni) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCIIMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONM14N!QUE BARRETO 
Prefeito 	 /'Ç0 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	
' 

Secretario Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1 0. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de lO  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2 . 989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 0 . Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 03/0112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: hpI/www.diaromunpaLcom.br/amp/  - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de l 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 41 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2 1 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133 1  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

( 	 Ç 
Carlos Lo s.' 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s'n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gahinetecoroneIvivida.pr.gov.br   
(*4A CIDADE PAPA TODOS 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede lIANÇa 100a51I'5102020. .0 Sra. C2SA,a)T9 

1011,, 00 CàE,JO 150 A,0020SSOS,0 /1(42*0 04 

P1'es/.d2/o/a 2J C.JT)2r2 de Veea,/o,,o de 00,,' 

Sucesso 00 Sol 

o Presidente da C/T$dTO MUV ,CIIOII de Bom SUCESSO do Sol, (soado 

do P27212. no USO das IO4S 4I000IÇOOS, 

RESOLVE: 

A,S. ÇA  CoaÇede. Iceoço e4dt005dado. a Soa, C8SNI2,le Gemi, do 

cargo 4€ 0*50,5402 24,4402 04 000S,000E,a da Cima,. do Vereadores do 

0-4155,01000 Dolo Sucesso 00 Sol, polo 00(000 4€ 120 (Conto RoOltl) doas a 

92(7(0 de 04 lo Janeiro de 2022, 

Art. 2* Esta Portaria 0-0114 01(1 0)501 4)2 (1114 1(0 4,04 (llibl.CaÇAO, 

pl000li000 SeUS efeitos a partir do 0440 Janeiro de 2022, 

Gabinete da ProsldSoc.a, 017005 de (.0012. do 2027. 

012000 Aip.,dsllo 

P,OOldeT0P do Poder LeçIolanlo 

PORTARIA P1° 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

O P,eoVonIo de C2/od.o MuTiC,pll do lAon, SooSoo 02 OU, 902,02000 
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RESOLVE: 

ATO. 1 0  $04.011 So. lol000eGeonl, 90,0060002 CTOAIO do 2000,,d2.o 

$000 00  10611 074$, 1.524002 lO' 07 de tolhI 0. 7006, 9210 $oeç000,'8 dl 

Soço,.oça Pública do Estado 00Pararia, p000244000 COO 1001(7001.473.019-10. 

inscrito 0)0 0*8 96.974/00, paira 0(0507 O (*700 de 091055000 )u , icica d 
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020'm,0000 Poo,d41o,2, co, 050034120,0 de 2022. 
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P,1500V00 do 00000 L25SIIIIOO 
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001010005I00001 00, ADMINISTRAÇÃO 0-520211000100051. 09C1U2510 PEÇAS $ MAO 00 
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00220002 HOBIOLOOAÇAO -000802. P012010145 00 181100$ 
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I1010IAÇÃO, 10(01208. MIMITF$ÇA01Il,01F94,,ÇM1I TI 40 00010ICI010000. 
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1010409121, '2Ç'..*0lI0$42 $00 001,110 l'(lI( .20(202)011140 2400 

CÂMARA MUNICIPAL 00 PATO BRANCO 

ESTADO DO PARANÁ 

ATOS SE CONCESSÃO 0€ DIÁRIAS PAGAS NOMES DE 002014800 DE 2020 

ConloT0000.,,l001000aL.,T50(7 ,T*2Odo000D".t,lld07007 0e 501) 07 

T. 53°. CA--98*0-EIS.) 1. Palio0,2 ,00 mt51.n2 5000001 210$ 00 CIOSOOS$*0 loa 

s.çÃTOo diária 
$ AO. .220,21 	 D 02 0. d.,.b,o An 2021 - .e.RsI4.lo 1,800, Coot2.. do 0,0004 

R0000l.RM.noPo *11(00012: 1260.01.1.0. do salda: 3IO2I2021, 000.211001,00: 

03(0717921, 1.1041 do d.sIos.000Rto: Go2'0ç*do, - PR 0(40*04.0. 4. 0120011 

Particilig do 0• E000.Ooo R.goo*( Oosoaoiooha000 da Pnooa'odoo do MaIO01 

1000111407242000000140000*24.98000*1206024051010 1l041*000 ,toP*.00,0' 15001000 

9004031(0 d090mLod 20 2021, is GU0701030,APR,Oo.RAdad. do dOiT(.$: 

01112) (AS 351,4800110.). Valor comedido: 01100,71 

Paio Bramo, 5OoJeo.00002022CI.odoo,I,Z.000' P,ISIdO'0. 

10170 

Q PESTANA
.  

LIdamor Pestana Gomos, 1e0(o.Ira Oficial, JUC(5RS 168/00. foz saber, através do presente Edital, çue dOOldIl00000 
d0500I2ldO P00 Ba,,(o R7odesoo 5/A, Inscrito 0* CNPJ sob . * 450.746.948100011-112. promoverá. co €o.'nd 0, L) 9,50407, 

nos datas do 20100122 (1 °  leilão) e 27101122 (2 1  (olho), ambas a, 9530, o 4,p,(õo do oeg42ole lote: 

lote 2 - Pato Branco/PR. €24000 2090)00 Deus (lo (000). RUI TImro D,, 151 (LT, 13 Qd, 556). Casa. Usos: Ç015t. 78,00m' 

(lançado em (TI) 74,00,n')o (e,. 445,44m 1 . Mat. 15.189 do 2°0( (oca), Obs.: Atual denominação do bairro e nomoo,(nt,,,a 
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Conversa Com Jesus 
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ANTONIO ADAMIR D!GNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Idcntificador:C537713B3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 40  DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. l°.Rctifica o art. 4° da Portaria nu.  001. de 03/01/2022, publicado 

ON no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
0510112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ- 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgànica do Município, e tendo cm vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE  

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10/09f2021,  publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
11,12109/2021 - Edição n °. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/0912021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Unico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min de 2' a 6° feira. 
LEIA-SE: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROUNE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. no. 9.860.708-0 SSPIPR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação cm Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 20  a 6' feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de lO (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

,4CIP/o\  

ANDERSONMANIQUE BARRETO  
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n ° . 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n'050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1330  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 7' 

Registre-se e Publique-se 	 V  f 
rios i'01  ps 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 



DLkRI0 DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as intormaçoes a cerca aos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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DECRETO N' 002/2022 

E,00.,o a podido a S00oido,. POblICO 

Mo,kIpoI MARGARETI4 DE FÁTIMA PASIN 

BERTOGLIO OU F0090 de 5011/10110 I0 

EUOO.ÇIP. Col,,,, • E.,,,l.. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁT4DIA 

RAFAELA MARTINS LOSI. 1113/00 de 540$ ,/1(IbAIçôog Iogoo 1315-1222 

43 iIlEi$4/ ' do .o0,SSV'oa 60,000000/. 

DECRETA: 

AO. 1' . 0.29 11.00,1800 O p0300. 0 Se',hoT, 

MARGARETH DE FÁTIMA PASIN BERTOGUO 110/1/CAlA II'2732-4, d, cago 

/0 SF2111114111 dl, EIIIICOÇ3O. CoIIoTI, 11 E$/IC1IEC, EISIIIIII/50 polo LEI 605111/19/1 

1 404.19012. 0000.lJoToodo as oIIol.çÓe,4 das LES M41ICOpOIS 112.55712OI150 

2/34.2021 

Art. 2' - FoI,, I$0100 IITD// nIn,  1119111 116 lIAS, 0/ 

5.1/ /IIIIIIIIIUÇISC, lEoIIgl.06I, A ODEIRA, 1100512021 E 0000/A ,l'2302022 

.3.0115-40eV RI  00111154,. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁPIOIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA MASTINS LOS] 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022.  

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67 do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 	 cíp 

Registre-se e Publique-se 
 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 
Designa servidores para tinção de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF a° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCIIMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Municírio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e 1 2f&nrCPF446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 
\ 	j 

CPF: 050669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servcos  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2 38/2022 

PROTOCOLO N2 36/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 10,03.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA [VENTOS, DESTINADOS A 

ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 

certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 12,  Inciso III da Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 

Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual a Administração Municipal elege-se PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL para a realização do certame. 

Cordialmente, 

c; 
iano Ri eiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Presencial com justificativa. Análise 
jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de lanches para eventos destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Pública Municipal. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 

## 	 No que diz respeito à foi-,inação do pi lo cedi mento licitatói'io, o mesmo 
- 	encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n. 95/2022 (fis. 03/10 
e 11/18); 
c) Dotação orçamentária (fis. 19/23); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 56/112); 
fJ Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 113/124); 

Na sequência, através do oficio n 0  38/2022 de 10/03/2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 0  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I.  ANÁLISE IUR Í DIÇ 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1Q do referido diploma legal 1, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte 

(...) 

1 Ai't, 1 2  da Lei flQ  10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 3. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(«.) 

§ , c ido am:o hwas ü ior-viçou comuns aqueles cujos 

ON padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objeto da aquisição se enquadram no conceito 
de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, sendo que a opção pelo pregão presencial deve ser devidamente justificada, diante 
dos princípios da eficiência e da motivação, bem como pelo disposto no art. 32,  inciso 1, da 
Lei Federal n 2  10.520/2002 e art. 42  do próprio Decreto Municipal, sendo que a justificativa 
se observa às fís. 125. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3, INCISO 1 DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 

item 2 do termo de referência. 
É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 

os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, send 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3, INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n9  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 9  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n 9  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

ILIII. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3. INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 39,  da Lei 	) 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, / 
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definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim corno a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/074); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC- 1330-2 7/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da LO no 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI, DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fís. 125. 

VII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

frt 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei ng 8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato, o que foi atendido. 	

/r-- 
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XL CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida-P , aos 11 de março de 2022. 

Tiago Bernar o u 	1 de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2 39/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ANDERSON MANIQ.UE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, 

DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 

na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro 

de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  
18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2021 e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 

- 

	

	SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 25 de 

março de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 25 de março de 2022, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1 Art. 29, §391  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
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- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 

empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 

específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 

feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 

a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da aquisição restante e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

III - DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para as 

futuras aquisições, objeto da presente licitação, é de R$ 77.307,00 (setenta e sete mil e 
trezentos e sete reais). 
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3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo * pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 9  
10.520/02, na Lei Federal n 2  8,666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 

MEl, ME ou EPP e que não estejam situadas em âmbito LOCAL (entende-se como local o 
limite geográfico do município de CORONEL VIVIDA, bem como dos municípios com 
territórios limítrofes,  sendo eles: Pato Branco, Honório Serpo, Mangueirinha, 
Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste, conforme Art. 2 0, §3-0, 1. do DECRETO 
MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021), nos termos do Artigo 32  da Lei 
Complementar n 2  123, de 1411212006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e 

contratar com a União na forma do art. 72  da Lei n 9  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  
5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 

Instrução Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:OOmin do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI- DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspqpdente estatuto social 1  contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no 

horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 

para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

- 	 exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 9  01 e n 9  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n2 01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 20/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

25 de março de 2022 
09:01 horas 

Envelope n 9  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 20/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 25 de março de 2022 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

82. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
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contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 

eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1. 1  SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

,. 	 a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 
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9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para a aquisição e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
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X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

- 	 no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.21. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 
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10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
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11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 

propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 

cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 

edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
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11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 
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11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
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11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11,14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso, 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 
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12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

- 	12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n9 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 
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8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI— DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Do local, das condições, das características para entrega e da aceitação dos itens estão 

fixados detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 

ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

- 	Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 2279 3.3.90.30.07.99 
00 03/01 000 2.006 

 2278 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 73 2281 3.3.90.30.07.99 
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03.001.06.182.0005.2.009 	1 	1 2280 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização do Corpo 2282 3.3.90.30.07.99 

00 03/02 000 2.010 de Bombeiros 84 
2283 3.3.90.30.07.12 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Administração Financeira, 2284 3.3.90.30.07.99 

00 04/01 000 2.007 Contabilidade, Tributação e Fiscalização 103 
2285 3.3.90.30.07.12 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

156 2286 3.3.90.30.07.12 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

154 2287 3.3.90,30.07.12 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

248 2288 3.3.90.30.07.12 
05.001.12.365.0012.2.011  

Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

00 05/01 000 2.016 Superior 226 2187 3.3.90.30.07.99 

05 .001. 12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.013 
Merenda Escolar 

130 2289 3.3.90.32.05  
05.001.12.306.0013.2.013 

00 05/01 1042 2.013 
Merenda Escolar 

132 2937 3.3.90.32.05  
05.001.12.306.0013.2.013 
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ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 	 2 000 05/02 	 018 	
Manutenção das Atividades Culturais 	

294 	
2291 3.3.90.30.07.12 

/ 	
' 	 05.002.13.392.0017.2.018 	 2292 	3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 05/03 	000 	
2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 	

309 	
2293 3.3.90.30.07.12 

	

05.003.27,812.0018.2.019 	 2294 	3.3,90.30.07.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
600 

2295 3.3.90.30.07.99 

 2219 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.027 
Saúde da Família - FM S 

06.001.10.301.0019.2.027 
598 

2296 3.3.90.30.07.99 

 2297 3.3.90,30.07,12 

02 06/01 303 2.027 
Saúde da Família - FMS 

 06.001.10.301.0019.2.027 
599 

2298 3.3.90.30.07.99 

 2299 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária - FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

879 
2300 3.3.90.30.07.99 

 2301 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
791 

2302 3.3.90.30.07.99 

 2268 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 
UPA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
789 

2303 3.3.90.30,07.99 

 2304 3.3.90.30.07.12 

Manutenção das Atividades de MAC— 2305 3.3.90.30.07.99 

02 06/01 494 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087  

841 
2306 3.3.90,30.07.12 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 
705 

2307 3.3.90.30.07.99 

 2308 3.3.90.30.07.12 

Centro de Especialidades 2309 3.3.90.30.07.99 

2310 3.3.90,30.07.12 
02 06/01 494 2.066 Odontológicas — CEO 

 06.001.10.301.0019.2.066  

727 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

386 
2311 3.3.90.30.07.99 

 2312 3.3.90.30.07.12 07.001.20.606.0024.2.048 

Geração de Renda e 2313 3.3.90.30.07.99 

00 07/01 000 2.047 Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 370 
2315 3.3.90.30.07.12 

07.001.20.606.0024.2.047 

Apoio a População Indígena 2317 3.3.90.30.07.99 
00 07/01 000 2.045 398  

 2318 3.3.90.30.07.12 07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 08/02 	000 	2.058 	
Manutenção da Unidade de Viação 	

476 	
2319 	3.3.90.30.07.99 

08.002.26.782.0032.2.058 	 2320 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 2322 3.3.90.30.07.99 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 493 
2323 3.3.90.30.07.12  

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0111.11 FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação, Modernização e 

00 09/02 000 2.063 Fomento ao Turismo 503 2325 3.3.90.30.07.12 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTE NCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

DESPESA 
uG O/u FONTE PIA DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2328 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1055 
2330 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2331 3.3.90.30.07.99 
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da PSB - Indivíduos e Famílias 
2332 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2333 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 941 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1013 
Adolescentes 2334 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2335 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.072 
da PSE -MAC - Crianças e 

1012 
Adolescentes 2336 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2337 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 6.071 da PSB - Crianças e Adolescentes 988 
2338 3.3.90.30.07.12 

10.001.08. 243 .0028.6.071  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2339 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.111 da PSB - Idosos 948 
2340 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.24 1.0011.2. 111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da_  Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 	10/01 	000 	2.116 	PSB - Indivíduos e Famílias 	 1057 	2341 	3.3.90.32.03 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 	 2342 	3.3.90.30.07.99 

00 	10/02 	000 	2.036 	 Assistência Social 	 523 	
2343 	3.3.90.30.07.12  

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 	000 	2.076 	
Manutenção do Conselho Tutelar 	

512 	
2344 	3.3.90.30.07.99 

10.002.08.243.0022.2.076 	2345 	3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 	 2346 	3.3.90.30.07.99 

04 10/03 	000 	6.044 	ao Adolescente - FMIA 	 915 	
2347 	3.3.90.30.07.12  

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1)FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA PRINC. 1 DESD. 	NATUREZA 
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00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
539 

2348 1 	3.3.90.30.07.99 	1 

2349 3.3.90.30.07.12 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para as aquisições registrados, nas 

mesmas condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

23.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

23.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 212, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

23.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

23.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

23.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

23.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
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processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

23.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIV -DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
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27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a aquisição, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 

os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos produtos, serão observadas as disposições da Lei n 2  

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
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que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimencïa 	ide preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  20/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de Lanches para 

eventos, destinados a atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 

Administração Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N2  9512022- (ANEXO 01) 

LOTE 01-_LANCHES  
ALOR 

 
VALOR 

COD. UNITÁRIO 
TOTAL 

 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

PMCV MÁXIMO 
R$ 

MÁXIMO 
R$ 

1 3.000,00 UN 6031 BOLINHA DE QUEIJO 0,74 2.220,00 

2 4.000,00 UN 6027 COXINHA DE CARNE DE FRANGO 0,74 2.960,00 

3 2.000,00 UN 6019 MINI CACHORRO QUENTE 1,45 2.900,00 

MINI 	PIZZA 	DE 	QUEIJO, 	FRANGO, 
4 2.500,00 UN 2171 MILHO 	E 	ERVILHA, 	E/OU 	QUEIJO, 1,75 4.375,00 

TOMATE E PRESUNTO  

5 7.000,00 UN 6025 MINI PASTEL DE CARNE 0,74 5,180,00 

6 3.500,00 UN 6026 MINI PASTEL DE PIZZA 0,74 2.590,00 

7 2.000,00 UN 6030 MINI PASTEL DE QUEIJO 0,75 1.500,00 

MINI 	SANDUICHE: 	COMPOSTO 	DE 

8 5.000,00 UN 1912 
PAO 	BAGUETE, 	COM 	GERGELIN, 

1,50 7.500,00 
MAIONESE, 	ALFACE, 	TOMATE, 
CHESTER E QUEIJO MUSSARELA  

9 3.500,00 UN 6016 
MINI SANDUICHE DE PAO, QUEIJO, 

1,45 5.075,00 
ALFACE E PATE DE FRANGO  

10 3.000,00 UN 6028 QUIBE FRITO 0,79 2.370,00 

11 2.000,00 UN 6029 RISOLES DE FRANGO 0,74 1.480,00 

12 50,00 KG 6021 
TORTA 	SALGADA, 	EM 	UNIDADES, 

26,35 1.317,50 
RECHEADAS 	COM 	CALABRESA,  
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FRANGO, SALSICHA OU PRESUNTO E 

QUEIJO  

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE 

FRANGO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	20 
GRAMAS, COMPOSICAO: FARINHA DE 

13 2.500,00 UN 10053 TRIGO ESPECIAL, AMIDO DE MILHO, 1,33 3.325,00 
SAL, PEITO DE FRANGO DESFIADO 

ISENTO DE GORDURA, LEITE, MOLHO 

DE TOMATE, ALHO E CEBOLA  

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA, PESO 

MINIMO 	DE 	20 	GRAMAS, 

COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO 
14 2.500,00 UN 10054 ESPECIAL, MARGARINA, OVOS, LEITE, 1,35 3.375,00 

SAL, 	ACUCAR, 	CARNE 	MOIDA 
ESPECIAL COM NO MAXIMO 5% DE 

GORDURA  

SALGADO 	ASSADO 	TIPO 

15 2.500,00 UN 10057 ENROLADINHO DE SALSICHA, PESO 1,35 3.375,00 

MINIMO DE 20 GRAMAS  

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 

16 1.500,00 UN 10058 RECHEIO DE CARNE, PESO MINIMO 1,35 2.025,00 

DE 20 GRAMAS  

SALGADO ASSADO TIPO PASTEL, COM 
17 2.000,00 UN 10059 RECHEIO DE FRANGO, PESO MINIMO 1,35 2.700,00 

DE 20 GRAMAS  

BOLO 	DE 	CENOURA 	COM 
18 50,00 KG 6012 24,31 1.215,50 

COBERTURA  

19 100,00 KG 3850 
BOLO 	DE 	CHOCOLATE, 	COM 

24,31 2.431,00 
COBERTURA  

20 50,00 KG 6009 BOLO DE FUBA 23,40 1.170,00 

BOLO 	FORMIGUEIRO, 	COM 
21 50,00 KG 3852 25,35 1.267,50 

COBERTURA  

22 50,00 KG 6014 BOLO INGLES 23,40 1.170,00 

23 50,00 KG 6024 GOIABINHA 28,95 1.447,50 

24 50,00 KG 6023 
GROSTOLI GROSSO, COM ACUCAR E 

24,30 1.215,00 
CANELA  

MINI 	SONHO 	RECHEADO 	DE 

25 50,00 KG 6018 GOIABADA, 	DOCE 	DE 	LEITE 	OU 27,70 1.385,00 

CHOCOLATE  

26 50,00 KG 3853 MINI PAO DE QUEIJO 25,30 1.265,00 

27 50,00 KG 6020 NÓ COM CALDA DE ACUCAR E COCO 24,50 1.225,00 

28 50,00 KG 7503 
BOLO DECORADO, COM COBERTURA, 

35,56 1.778,00 
COM NO MINIMO DOIS RECHEIOS DE  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 29 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FRUTAS, ELABORADO E CONFEITADO 

NO DIA DA ENTREGA  

SALGADO ASSADO TIPO CROISSANT 

QUEIJO 	OU 	PRESUNTO, 	PESO 

MINIMO 15 GRAMAS, COMPOSICAO: 

29 500,00 UN 10055 FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 2,00 1.000,00 

FERMENTO BIOLOGICO, MARGARINA 

PARA 	MASSA 	FOLHADA, 	OVO, 

QUEIJO, PRESUNTO  

CAFESOLUVELDftUIDO EM AGUA 
30 150,00 LT 907 8,40 1.260,00 

SEMI 
31 150,00 LT 906 6,90 1.035,00 

DESNATADO-AQUECIDO 

SUCO 	DE 	FRUTA 	NATURAL, 

COMPOSTO 	POR AGUA, ACUCAR, 

SUCO 	CONCENTRADO 	DE 	FRUTA, 

32 500,00 LT 6092 AROMA 	NATURAL, 	ACIDULANTE 8,35 4.175,00 

ACIDO 	CITRICO 	E 	CONSERVADOR 
DIOXIDO DE ENXOFRE, EMBALAGEM 

COM 01 LITRO  

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$ 77.307,00 

(setenta e sete mil e trezentos e sete reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Justifica-se a Contratação de empresa para fornecimento de lanches em razão dos 

constantes eventos em atividades administrativas e compromissos da administração. Estes 

eventos são considerados festividades municipais ligadas ao aniversário do município, 

inaugurações, colaboradores que trabalham em horários diferenciados, eventos voltados a 

atender o interesse público, realização de projetos e eventos culturais que buscam a 

integração, grupos atendidos através de reuniões realizadas sobre políticas públicas, bem 

como outros eventos correlatos realizados pelo município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: A definição das unidades e das 

quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 

estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 
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4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$77.307,00  (setenta e sete mil 

trezentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão Presencial. 

5.2. Licitação do tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

lícitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 22, §32 ,  

inciso 1 do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, fomentando a relação comercial 

entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 

quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 
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7.2. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e 

conferir o produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho. 

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.5. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.9. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.10. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Das Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 

solicitado. 

8.5. Entregar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados pelo 

Contratante através da Autorização de Compras e Nota de Empenho. 

8.6. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. A conferência do objeto será feita no ato da entrega, caso haja alguma divergência com 

o objeto cotado e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediatamente pelo 

fornecedor, sob pena de serem glosados do pagamento 

8.8. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.9. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 
deste Termo de Referência. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 

ser causadas por seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que 

fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 
8.666/93. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

8.16. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços 

e Edital. 

10. Do local, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade do Contratante, mediante 

solicitação formal, através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. O quantitativo deste termo é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo 
na sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Os 

fornecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao 
longo do período de vigência. 
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10.3. O Contratante deverá informar em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, as 

quantidades necessárias que serão utilizadas em cada pedido, bem como local e horário. 

10.4. A Detentora deverá servir fielmente os alimentos de acordo com o descritivo do item, 

inclusive nas quantidades ali informadas, quanto aos itens que podem haver escolhas de 

sabor, deverá ser de comum acordo entre ambas as partes. 

10.5. Os alimentos deverão ser frescos e servidos em bandejas descartáveis adequadas, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos, em cada 

evento. 

10.6. As bebidas quentes deverão ser acondicionadas em garrafas térmicas limpas, de boa 

aparência e qualidade, com identificação de seu conteúdo, que serão devolvidas a empresa 

no final do evento. 

10.7. As bebidas frias deverão estar refrigeradas no momento da entrega. 

10.8. Os alimentos quentes, deverão estar aquecidos quando servidos. 

10.9. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre 

limpa, não serão aceitos lanches com excesso de gordura e com a reutilização da gordura. 

10.10. Não serão permitidos pães e/ou salgados crus e/ou queimados, bem como, com 

tamanho menor que o indicado. 

10.11. A Detentora deverá processar, embalar, armazenar, transportar e conservar os 

produtos em condições apropriadas para que não produzam, desenvolvam ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, 

conforme normas da ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação pertinente ao objeto 

contratado. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Das Condições de Pagamento: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados, até o 10 (décimo) dia útil, do mês subsequente após 

a entrega e/ou execução do objeto e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

13.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.us.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 
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13.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
13,6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 
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16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 

7.682. 

Ø 16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Saúde, Verusca C. Pizzatto Fontanive, Diretora do 

Departamento de Média e Alta complexidade, Decreto Municipal n 2  7.474/2021. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula 	n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

	

Carlos Lopes 
	

Fatima Vogel da Silva 
Secretário de Administração 

	
Secretária de Assistência Social 

Gestor 
	

Gestor 

	

Mauro Busanello 
	

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e 

	
Secretário de Desenvolvimento 

	

Urbanismo-Gestor 
	

Rural-Gestor 
Lindones Antonio Colferai 

	
Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Indústria, comércio 
	

Secretaria de Obras, Viação e 

	

e Turismo 
	

Urbanismo 
Gestor 
	

Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 	Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Educação, Cultura e 	Secretaria de Assistência Social 

	

Desporto-Fiscal 	 Fiscal  

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto-Gestor 
Verusca C. Pizatto 

Fontanive 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Veroni Strontzk 

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Rural-Fiscal 
Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e 	Secretaria de Indústria, Comércio 
Fazenda-Fiscal 	 e Turismo-Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

A 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  2012022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  20/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 9  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  20/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 20/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 40 de 57 



o  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

iYLiI 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3 - DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N 20/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPi/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 9  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição, 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n 9  
8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado das aquisições restantes e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DOS ITENS 
Do local, das condições, das características para entrega e da aceitação dos itens estão 

fixados detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem 
ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Desoesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios oara Cooa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

 03.001.04.122.0003.2.006 
45 

2279 3.3.90.30.07.99 

 2278 3.3.90.30.07.12 

00 03/01 000 2.009 
Serviço Municipal de Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 
73 

2281 3.3.90.30.07.99 

 2280 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

	

Manutenção e Modernização do Corpo 	 2282 	3.3.90.30.07.99 

00 03/02 	000 	2.010 	 de Bombeiros 	 84 	
2283 	3.3.90.30.07.12 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Administração Financeira, 	 2284 	3.3.90.30.07.99 

00 	04/01 	000 	2.007 	Contabilidade, Tributação e Fiscalização 	103 

	

2285 	3.3.90.30.07.12 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA

DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 	104 	2.012 	
Manutenção do Ensino Fundamental 	

156 	2286 	3.3.90.30.07.12 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 	000 	2.012 	
Manutenção do Ensino Fundamental 	

154 	2287 	3.3.90.30.07.12 
05 .001. 12.36 1.0013. 2.012  

00 05/01 	000 	2.011 	
CRECHES 	

248 	2288 	3.3.90.30.07.12 
05 .001. 12.365.0012.2.011  

Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 
00 05/01 	000 	2.016 	 Superior 	 226 	2187 	3.3.90.30.07.99 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.05 - Merenda Escolar  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.013 
Merenda Escolar 

130 2289 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 
Merenda Escolar 

132 2937 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

O 	
Manutenção das Atividades Culturais 	

294 	
2291 	3.3.90.30.07.12 

O 05 02 / 	000 	2 018 	
05.002.13.392.0017.2.018 	 2292 3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 05/03 	000 	
2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 	

309 	
2293 3.3.90.30.07.12 

05.003.27.812.0018.2.019 	 2294 	3.3.90.30.07.99 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
600 

2295 3.3.90.30.07.99 

 2219 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.027 
Saúde da Família - FM S 

06.001.10.301.0019.2.027 
598 

2296 3.3.90.30.07.99 

 2297 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 
Saúde da Família - FM S 

06.001.10.301.0019.2.027 
599 

2298 3.3.90.30.07.99 

 2299 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 
879 

2300 3.3.90.30.07.99 

 2301 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
791 

2302 3.3.90.30.07.99 

 2268 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 
UPA 24 horas 

06.001,10.302.0019.2.062 
789 

2303 3.3.90.30.07.99 

 2304 3.3.90.30.07.12 

Manutenção das Atividades de MAC - 2305 3.3.90.30.07.99 

2306 3.3.90.30.07.12 
_ 

02 06/01 494 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087 

841 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 
705 

2307 3.3.90.30.07.99 

 2308 3.3.90.30.07.12 
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Centro de Especialidades 1 2309 3.3.90.30.07.99 

2310 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 494 2.066 Odontológicas - CEO 

06.001.10.301.0019.2.066 

727 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. 
PRINC.  

NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
386 

2311 3.3.90.30.07.99 

 2312 3.3.90.30.07.12 

Geração de Renda e 2313 3.3.90.30.07.99 

2315 3.3.90.30.07.12 
00 07/01 000 2.047 Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

370 

00 07/01 000 2.045 
Apoio a População Indígena 

07.001.20.608.0024.2.045 
398 

2317 3.3.90.30.07.99 

 2318 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC. 

1 
1 DESD. 1 	NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.058 
476 

2319 3.3.90.30.07.99 

2320 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 2322 3.3.90.30.07.99 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 493 
2323 3.3.90.30.07.12  

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 	Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação, Modernização e 

00 09/02 000 2.063 Fomento ao Turismo 503 2325 3.3.90.30.07.12 
09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2328 3.3.90.30.07.99 

2330 3.3.90.30.07.12  
07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

1055 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2331 3.3.90.30.07.99 

2332 3.3.90.30.07.12  
07 10/01 934 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

1056 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2333 3.3.90.30.07.99 

2334 3.3.90.30.07.12 
07 10/01 941 6.072 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
1013 

10.001.08.243.0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2335 3.3.90.30.07.99 

2336 3.3.90.30.07.12 
07 10/01 000 6.072 

da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
1012 

10.001.08. 243 .0034.6.072  

Atendimento e Manutenção no Eixo 2337 3.3.90.30.07.99 

2338 3.3.90.30.07.12  
07 10/01 000 6.071 da PSB - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

988 

Atendimento e Manutenção no Eixo 2339 3.3.90.30.07.99 

07 10/01 000 2.111 da PSB - Idosos 

10.001.08.241.0011.2. 111  

948 
2340 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da_  Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1057 2341 3.3.90.32.03 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 2342 3.3.90.30.07.99 

00 10/02 000 2.036 Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

523 
2343 3.3.90.30.07.12 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
512 

2344 3.3.90.30.07.99 

 2345 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

04 10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e 	915 	2346 	3.3.90.30.07.99 
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ao Adolescente - FMIA 
2347 3.3.90.30.07.12 

10.003.08.243.0022.6.044 

- 	 ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 — Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 — Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina 

UG O/U FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

Preservarão Amhintl 	 2348 	3.3.90.30.07.99 
00 11/01 	000 	

2.043 _11.001.18.541.0026.2.043 	 7 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

• 	 II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 20/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 51 de 57 



- 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 20/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida,pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

M NOSSO MUNIU~ 

CLIQUE AQUI 

0 QUE 

PROCURA? 

fi L1 H E c 1 H1 2t. 
 

+ HH íZ1 
E1 ri H1 ri r 	ri 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https ://docs. m icrosoft.com/pt-b  r/dotn et/fra m ework/i nstall/dotn et-35-wi n dows-lO 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Preços 500I011001 	 D 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bern -Víndo() no Cot.çco Eletrôniccs de Preços, 

j. Par

a iniciar o procedimento. dique em 'Inicia 
ir se 	

r Cotação" e selecione o arquivo KlTen'.iado pela entidade pública, 

lecione urna otoçio já iniciada na lista de "Cotações Iniciadas/Finalizadas". Você tansbern pode selecionar nesta lista 

cotsçoesja finalizadas tanto para visinlszaçao quanto para impressão ou ate me isso para reabertura da mesma 

wJ 

n 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

dc Traha  lho 1 f' 	Este Computador > 	Arca de Trabalho 1 	1 	Peqiiiri Arca 

Organizar Nova pasta  

Data de motlificaço 	Tipo 	 Tamanho 

- Pr ces 	2021,,000012 0000000kit 	- - 	O1032011403 	AiquvoklT 	 J6 KB! 

c 

rorn, IProccssO_2021_OO($)12000C10,krt 	 '[ [Arquivos KIT(*.Kífl vJ 

bràr 	
] 	

Carselar 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

- - -- 
t  

Proposta Comercial 	 F 	.1 	 Í1 	Cotação  

12 2021 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BMANCEAMENTO, CAMB&G 

Limpal 
Proposta Pr

"Èwãw 
  

9 	
Píee,icher Pioposta  

LoS. 	 It.o 	 Do..çSo 5* IS.., 	 Q*otd.d. U,d.d. Q ... t,d.d. 	VI.,, 	-.-., 	 5* Ito,, 	 Eoo*ç4., 	 P....*ot. 	 Tot p. Itoo. 

11  

	

ca1sEFrocCuAPtK5çoDEvIJLcAl1t:oIl+ 	 oco,la - 	 - - 	 -- 	- - 	- 	 — 	- -- 
i4 COMEMOE MEUS rOS1S USEIS 	+ 	IScOO 5M 1SO)) 

ITAG  
I0)02 

 
1 	6: SEP. ICC,E  -LIIIH-lIElITOC'EV CULOSLESE+ 	500X0 5M 	EOSOOO  

j 	wC: CE S1IIIH-I.IEIITOBII V8CUIOSDt 	 7O.O su 	700») 

1! 0IJ.t 415000» UM 	_L 	 ___ 	 - 
t0UI1 	 W~ 

 
FOI. 	 Prazo Prazo d. Ex.cuçào 	 Validad.da Proposta: 	Valor Total: 
Não 	[adas*rad. 	 12  MESES 	 60 DIAS 	 II 
Lamosto4apro1,ssts Cetner*is' 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

L 

Proposta Comercial •..•.- 	 . 	 -1  
Ah- 

~Kr RO°ui, PRE!ÇÇ>S'P^RA'

' 

FÍ 

::

:

:; ,__T  _________ 

5OItI4Efl.SEMI COfl.3fII E. ota.,. o , 	+ )*'ICO*' S.o ).CC: 

SEM

=' 
! 

um 

..cução. 	 'Idad. da Proposto 	 - VoIr  

1 112 PSES 	 600IAS 0$ Q] 
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S. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

.. .. .,.... .... 	.. .. 	 ----_. 
(5d3l 	 M. 

do 	 Cota ~ 4.  Proposta Comercial 	
[•

íwj 

4 	 Prccoss Nurner 	l2 20211 

Wtrar i tens 	 Imprimir.. 

Cpc.ObiIpi$Ór5ra 

LEr 	 rr, 	 DS.CrIÇ1O do lEse, Qssetid. 	(Midede 	Qssntidad. 	Vider Unftáio 	 M~ dr. It*.rr W.Çà. 	 Tt 	pIrr 

PUC 1 &0DE BICO Pr*d PNEUS APOS 13 U. + 1~ 

-5.K-(:00ETlpTQPM SPrP4PvlEu;-r:..+ 

•:EISEPTO com 	 IICaÇkDE-.uLC-FiIZOui+ 

 EU 

Proposta  

..EPTO DE PUEUS...005 13 U.  15 E 6 	 + 1IC1CU 

1 CE11.ETGEt.lEi4CElT'GB4DE PNEUS EIr.+ L_.- 
Á 	 E 	 E T 	DE ELE 	15 E+ 

-.-- 
SO 

--------- 	 - 

- 	.EP KE.DE-UlIN-HEI4TC-EIl 	ElCULC1DEr+ 

tE E1-rkE-1 IEIITD Eh 	 . EL IhLCh 	t.+ 

1 	 s , 	 Erh. LO DE 5-L-r1.:E'r IEIITC' ,EKLJLOI .IEcE+ 

.aoc000luri 
1E0,xmfuu 1 j1... 

1 	 .1- 	El. 	 DE (.1 l53El 1 EM . EL14C4 tE. El + e~J UN 

. 

Fom.o.dor: Prazo de Execução: Validade da Proposta: 	Valor Total. 

IIIjo cadastrado  112 MESES 	 1] [s 	
. 

R$ 4001 

- 	- --o 	 'wrr - _--- . 	----- 	- 	---- 	--1-- 	 - 	 - 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

ON 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

o 

o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Proposta Comercial 
Abrir  

F Cotação 

REGISIRO DEMEÇOS PARA FUTURA E EVE~L  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D£ ALMAMENTO. MIANCEAMENTO. CAMBAG.— o22I 

:.s pr  Linipar 
proposta Proposta Proposta 

.00 - 

pruo d* VAI~ da 
LM. Orno 	 Oeriçk do lEso 	 Qeo.1id.d. 0,,.ddo 	Qeoldi. 	Valor l000d,lo' do O.. Ee.cuçlo' Popoi0,. 	TOHI por lEso 

1 	 € OCO P'.M P11015 POS 	+ 

1 aptcHoc.cfTIT:.p,psloMMEUS 	•+ ... .01 	 .... 
1 .:cll11T(.OD,I AMKZ.0 DE 	--llIOl+ .0 _el 	 - 	•..: 

 

.1 MI5M000 MEUS OPC'S IS .1 15E lO 	+ ÇX.) SEP  

1 (ES K4r5-.GOI E 1401150011.1 DE PNEUS EH 0+ 300 	l 

1 6 SØIVICOCEOLIIIH 
 

lc0r*M11,110MB6TOEH.aCuLosclE,+ O)OJSEP - 

DE lEA1ÀHCEAMBl1ø.I oSICULOS 
 

- 

l 9IMCODE0LL01$CEAMBflCUt0SM&)+ i0a0O5O,UH 

1 10 1 o1COS DECAMO&GB4 EM OSECULOS LEOB+ 016 1 U14 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

1'• 	 . 

- 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 	 C.Uç. 

~J 

d. 
É LI OESTE Ç~OM EFAI im 	 - 	 J uMN*i  

* Importan te destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2012022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ME/EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, sin, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 25 de março 
de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:Olh do dia 25 de março de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 77.307,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

A 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  39/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES 

PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de 
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 25 de 

março de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 25 de março de 2022, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 	--- - 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 77.307,00 (setenta e sete mil e trezentos e 
sete reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 

1 
ç 

Ç íliano li beiro 

Presidente da Co isso Permanente de Licitação 

1 Art. 22, §3 21  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 
MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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JURITI LTDA:81920a1 000108 
EDITORA 	ssInad W EDITORA  

J li RI TI 	DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PR, 

BRANCO, ou=Secretaria da Receita DIÁRIO DO SUDOESU  Federal do Brasil - RFB. ou=RFB e-CNPJ 

LTDA:801 9208 A1, 0u81047508000147. 

ou=PRESENCIAL, cn=EDITORA JIJRITI 

LTDA:8019208 1000 108 

Publicaçoes  1 	1000108 	Dados 20220311165151-0300 

1 Caderno Integrante da Edição n° 8097 
1 Pato Branco,12 e 13 de março de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tomar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Asieenblrio Goesi Ordinário da Cooperativa do. Poodulojeo Ralam doo C0000si (d5o0*o - 

COOpMNtvidd 

CNPJ' 26,551 131,00OI,S0 

O P000180018 da Cooperativa dos Produtoras R'jtaio do Coetonsi Vivida - 

Coopotvivida, CNPJ 26.01.13t000115.0 no uso do suas .Riboçõos Estatuárias. 
os essaoodos p0180 A001I0b0110 0.48 OndVa.oa o rsaEzae- $0004182008 

Março de 2032, 50. SoU. da Coopoeatloa 01110 Rua XV de 140009.010, 215. Centro, 

coronel Vivida «05, em poonooe CR€VOCaÇAO 4058.00 60$ CosO a pre.eoç. de 213 dos 

00004.081 segunda 000nv000Ehn as 08:305103 - com 50% + 1 da esoodadon. e em 
Ierceie. coevocaçio u 09:00 Oro. coe' no rni~ 00 associado.. O 0/alTero de 
assoc~ esgulares iodo a cooperativa 4805000/aos, paro deobeeeee'n e .o00aoTn 

051081 do 4,0: 

• Prestaçhn do ConTas 800 21)21 

• A110T005 Gere.. 

W.Qnen P00006 

Presidente C000eretOoM dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - Coopersetooda 

EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 

A empresa (Oslei Jacson 5,176811,, com CNPI 2935134210001-84 comunica o ex -

travio de bloco de Nota Fiscal Mlii com numeração 47 A 150. Conforme Boletim 

de Ocorrência 2022127I494. 

EDITALL, DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N 00112822 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DE PREÇO 

[)eu,,mdo O praza 001.1(7011 de o,zalcs e çontoorrozãeo is ConlissÃo PeronanonlIe do 

t.içil.tç3o torto pÁblrco o resultado do Hololit*ç3o d," processo de Jicilaç)o Lia 
modalidade TOMADA DE PREÇOS o" 0012022 cujo objeto é "cOOIeaIaÇàO de 
GlnpEosu poro execução duo 2.527.110 ni 3  (dois mil qUiOIlollIoo lO Viole 05010 mOIrOS 

gdrodl1s) de pavimentação asfáltico oo Roo Marechal l'lor,ani, P0101110 - Bairro 

uoJ f , 1 d 1 l lO r 1 

LICITANTE RFSUI.TADO DE 
JULGAMENTO 

1 	Pasimar C'onciraloeo do Obras 1.183 HABILITADA 

L.Moviso Aparecido Divino Gonçalves INABILITADA 

,SIO CORI(5((0, convoca os IDI000S5)dOs e. especialmente OS 900 P3OICIP017 do 

procedimento licilulório elo epigrafe para obonuro :10 envelope n°02 (prnp008 de 

preços) que será eeolizada mio dl, 1710312022 às I4hr.80mIn os sala do 

E)e1,aeo,ncnto do l.icitoçôeo. Rua C'ooI(sRo Vargas, 00  901. Centros, telefone: (46) 
3550-0314 coo 3550.11336. 

Rrnosvcoça. II de março do 2022 

VERIDIANA SALVADEGO 
I°rosido-otç- da ('omissà,, Permanente de LIolIoçôs-s 

MuNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 312022. 
Processo ri l  23212022. O Município de Mariópolis, através do Senhor 

Prefeito Municipal Mário Eduardo Lopes Paulek, e da Comissão 

Permanente de Licitação designada pelo Portada O  2312022 de 07 de 
Fevereiro de 2022, de conformidade com a Lei Federal n 0  8.666193 e suas 
posterIores alterações, Decreto Municipal 0043/2007,  Lei complementar n° 
12312006, Lei Complementar 00  14712014, Decreto n° 8.53812015, Lei 
Municipal Complementar 00  4112009, Decreto Municipal 00  360010 e 
demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, toma publico aos 

interessados que realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). e que até o dia 13 de ABRIL do 
2022, ás 09000 (NOVE) Soro., colarA recebendo, 00 Protocolo da 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mariópolis, o credenc,amento, e os 

envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços 
do EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 312022, que (em por objeto 
implantação de registro de preços para eventual aquisição de peças novas 

em geral - Linha Pesada para Máquinas Rodoviárias, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo IV, que faz parte do edital, sendo a 

licitação do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM. O inteiro teor do ato 

convocatório e seus anexos estarão 8 disposição dos interessados, a partir 

desta date, junto á Comissão Permanente de Licitações no telefone 46-

3226-8100, na Prefeitura Municipal de Maeiápolis, no horário de expediente, 

localizada na Rua Seis, n° 1030. Centro, polo e-mail 
fl9ncSCQ/,en9mveiOpojrç,go,gço.br, no Portal Transparência do 

Município ou pelo cite wis'iv.mariopolis.pr.poy,br, na aba Licitações. 
MarIopolIs, 11 de Março de 2022. Medo Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 

MUSICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO110 RESULTADO DE LlcrrAçÀo o AoJuoIcAçÀo 
REI'.: LICITAÇÃO =MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2022 
Tendo n'o 01551 ons-oultado do processo Iioitalõrio, na modalidade Pregão Eletr0oict, SRP o 
IIOZ/2o22.00maborl,00lulgamtntoem22delonerelrode2o22,es'orllloadeqoon3olso,we 
I,00eposlç3o ,'t'osrnal, nu GIrIno Prlleaa,'l, Pregoeira, drnlgttadn pela Portaria e° 28312021. 
ADJUDICO o objeto D,1O5t4,tte do seguinte item. do Processo Lãdtanônio Modalidade Pt'eUu 
KIrnrON,00 DIII' n°002/2022 pana ReIstno do Preços, a Empresa. que apresentou 0menor 
preço, respectivamente ço,,íonne legue: EMPRESA: MARCIA C PASA DA ROSA - 
I5.532.34010001-30, TENS: 74; 92; 93; 94; 90; 99; 100; REACI COMERCIO DE PE000TEIS 
ALIMENTICIOS LIDA - 27,303.1961000I.40 TENS: 01; 02:03; 06; 09,12; 04; IS: 21:24; 25; 
27; 28; 29; 30; 32: 42; 44; 47: 12; 55; 61:66. 68; 69; 73; 75; 76:77; 86: 89:90:90.96,23:37; 
39: 39; 48; SO; NO; 83:79. SAVIMEIS COMERCIO SE PRODUTOS MEDICOU LTI)A - ME - 
26.6I0.160/000l-33; TENS: 101: 102. ASSINO  COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI - 
21.670.25s10001 -31. ITENS 04; 07:10:11: 17; IR; 19: 20; 33; 34:41; 51; 56;57; 58:60; 62; 
64; 65: 67: 01; 92. COMERCIAL REPETO EIRELI - 38.280.24210001-59; ITENS: 08:13:26; 40: 
63; 70; 78. MC COMERCIO DE ALIMENTOU E TRANSPORTES LEDA - 39.649.8I21000I-06; 
1 P055: 36.59. ITENS 00500005: 05, 16,31.35.43.45.46. 49. S4, 71.72,84.85, 87.88.917 
97. ITENS FRACASSADOS: 22e 53.0 A DECISÃO.Saodado do Igoaço. PR.00 de março do 2022. 
I;Jrino PoIInoad, P,'Cgol'IrO. 
IIOMOLOGACÃO 
TelldorlIloIoIauparooer Iotldino e a ADI00IAÇÀ(I do PrrEoei00, qoe apuraram o ,esullado 
do processo IIoIttIA0o, na modalidade ProgSo EIett'dnloo nt 00212022 - 507. de 09 de 
Ieo'ero,ro do 2022, o'oto abertura  julgamento co, 22102122, o 00* existindo ioterpoolç3o 

IMOLEI TIIENTII, PREFEITURA, Imn'o público a HOMOLOGAÇÃO do Processo 
LIo;IaIAr,o Modalidade Pregão EIeIrAno.o n°2/2022 pata Registro de Pt'eçns. oonfot'me nato 
de ADJUDICAÇÃO, ao oeg,,Inlos Empresas: MARCIA C. PASA DA OUSA- 10.532.34010001-30 
REAGI COMERCIO DE PRODUTOS AI.IMF.NTICIOS IlDA - 27.303.196/0001-40; SAVIMP.0 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME -  26.640.16110001-33; 690100 COMERCIO 

I' DE ERI'UMAOIA ' 6IRELI - 21.670.25510001-31; COMERCIAL REFUTO EIOELI - 
311.200.242100III-59, MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES I.TDA - 
39.649.85210001-06. Que *preoeOI*ro,t, ou menores p13500 pala registro. 6 A DECISÃO, 
I;oblnrnc do Pt'ere,to Municipal do Saudade do Iguaçu. Saudade do Igooçl,. PR.09 de março de 
2022. 000LEI TRENTO, PREFEITO. 
EXTRATO lOA ATA IR REGISTRO 116 PORCOS 
PREGÃO PRESENCIAL - NO. 00212022; EMPRESA: EMPRESA: 	MARCIA C. P6311 DA 
8(154 . I5.502.34II10II01.31I; ITENS: 74; 92, 'CO; 94; 98; 99; 1011; REAGI COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD6 - 27,303.19610001-40 ITENS' 01:02:03:06:09; 12: 54; 
19:21:24:25; 27;20:29;30;.92:42;44:47;52;55:61;66;68;69;73:75;76:77;06;89;90; 
'(5,90,73:37; 38: 39:40; 50:80: 83;79.SAVIMEOCOMERCIO OU PRODUTOS MEDICOS I.TOA 
- ME - 26.640.16110001-33; ITENS: 101; 102. AQUI NO COMERCIO DE PERFUMARIA - EIRELI 
- 21.670.2S5/0005-3I, ITENS; 04, 07, 111; 11;17; 10; 19;20;33;34:41;51;56;57;50;60; 
62; 64; 65:67; 81:02. COMERCIALREPEI'O E] RELI - 38.280.242/000I-S9; 11005: 08; 13; 26; 
40; 63; 70; 78. MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - 39.649.812/0001-
06: 1'1'ENO 36,59. 

A I°ublloaç3o ria integra doo atos 00(000 enoontram-se dlspoolnel000 seguinte endereço 
eloo'Otuco hIIp://omm.diariotouololpal.00,n.br/omp/ edição de 1110312022. conforme Lei 
A,Ior,oallou 53  1308, de 26 de Agosto de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 010/2022 - PMR 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Prrgoeira/PMR torna público oresultado referente Do, Pregão F.tclrõoico ri-

01012022  - PMR, cujo REGISTRO 1)11 PREÇOS para futuro e eventual contra-

loção de empresa para fornecimento de material formxcológico (medicamentos) 

destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

IScu declarado o Processo Licitalório como DESERTO. 

Renascença, 11 de março de 2022. 

LUC1ANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

MUNICIPtO DE PATO BRANCO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N 37/2022 
OBJETO; IUIpI4IIIaÇS0 de Registro de Preços para fatura, eventual e fracionada 

aquisição de materiais diversos pura paisagismo. Inou,snos, mudou de flores, fru-

liferuu, folhagens, árvores e gramas em leiva e prestação de serviço de adequação 

do terreno e plantação de grania em leiva, coo atendimento às necessidades das 

Secretarias Municipais de Agricultura. Meio Ambiente, Educação e Cultura, con-

lorme condições e dentais especificações estabelecidas 1111 Edital e seus anexou, 

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 8.182.903,30. 

DATA DE ABERTURA 28 de março de 2022, as 09000miR, no endereço eletral. 

sIclo: 011 	.00.o.gdo..00LC.ontptao.. 
O Edital pode ser obtido ou site '*'ww.pal..oblxoclO.nr.gov  br - hllps.'7IAsvw.gdv.br/ 

conociu. Demais informações peto e-mail: Iicita24.patoirmnco.pr.gos.hr . Prego-
eira - Nas*dleri Praveasi. 

800009.00 DE 00800,3. VIVIDA - EXTRATO DE PUSLICACAO 
(Atol lO. 1000.11(03(2022 - 0000,0,0 P05000 OOI(OOIOS,a,vIa c0005005asa.o83ad$I.n (1800051.1 

1 M50C(AGPIS'T1N4 NEnIIA000 7r 1 	802204 

1 	3 PRICS.A pAuI.AMaTrE 79. 	 003700 

3 V0NOE8LEIu GONÇALVES DE 80100 09. 	 6825101 
3.0010 OCLCNA 0381050606 8t 	 800004 

EOSAUF MoNco 02 	 T 	093300 
li~ DE OLIVEIRA_ w,224 1 iSOOe4AMO+CORUE5 200SOOLIO 04 	 091025 

O. 0000100510 01 0059$ 303 000 08+5 30000040 A.Rociue( no .9*038 .0*01300 .80DSuoO 
'osodonre ~co~ 0601.6 Msn*518 e' 3063, dONA. o'6, a. 

21 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 381312021, CELEBRADO EN-

TRE O MUNICtPIO DE. ITAPEJÀRA D'OF,STE E A EMPRESA MRTAENG 

CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI - EPP CNPJ sob ti- 32.595.80310001 

- 16, objeto a contratação. empreitada global, de empresa especializada 05 pres-

tação de serviços de obras de Engenharia Civil COISI a finalidade de executar ade-

quaçÔeu na CMEI - Junice Forner Lucini, de acordo Com 80 condições e espe-

cificações nllnittlas exigidas no Editai de Tomada de Preços No  01012021. fica 

prorrogado o prazo de vigência do contrato em mais 30 (trinta) dias, passando de 

13 (treze) de março de 2022 paro 13 Inrooel de abril de 2022, em conformidade 

como presido na Lei o" 8.666193. 

DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DOS 0,530805 DE PATO: 
Roa 8(06,17(0(00.113 - 0(0nn BOn.lIo - P.Io De.ono 

Fimio; (048) 3225.7410 

EDITAL DE CONVOÇAÇAO 
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PATO BRANCO - P~À 
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LOGRO. 00000308048003 03800IAÇ000 DE 008*00800 DOS BAIRROS RR PATO BRANCO-PR 
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o5Ieae3O80130,l0000 ,300*asaoOaolo-,ao A.. 173080 1# 30. 

08.qu.Oeoelo 83 .os133.00.000ao 0.300900301330' 1.80000.0.0.38510*0*0 180msonoe 00003800 1000. 

8#I0008400400013808( 510010çAO3 011 Mos8000f80800 050a300008 da 6061. n0 500,Oe0001l0000108 03 

.Ie.3.lIac.00a3oN.n33Io. a. y.n.ç000uoo.II...o.do.I. sos.n.000eo.. do çpçoRO. 1oele00000I. a. 1.051101. 

00803000336.00 30em 0409000.030*.080000nO0010, 9000 500 0800 00 083a 40510, 00 300enoaeo a. 

0801961388090.400050800000103030040. 80eonçoo838. 104000830 

ANA 

ATO DA ENTREGA DA CHAPA. CO%3TATANOO-&E A FALTA 09 ALGUM OOCUMENTO EXIGIDO. ALGUMA 

;oo38001.can0500313,ear.3000 .04oOUndo.o,38a. OIOA000N8aa#000, Ou. O40eeeao, '0 0.030 

A$$III0700ADO 0000000800CIa. .00Aoa0000000u0 CHAPA 00 38030000. 

05.*0.(çao004 l.00 .53 ci~ dn00ç5o e3 5300*5.0.0800,109051000.1017.01*1.008*. .00017 

$80d.oM30Ano..30.edn..Oao..e6,61. dos a.8g.ao.a80GR..,poa.08a.0530.00.0034806.a,€6,,qo. 
• .klçao .. p330•0 030.oI.o.çao. 1030 O O0(330 .800,6.1.04078*. .0a0,lo 0.031040,5., 00833.0.4 

4.e.nb4 03 0403 da •30*08, 00030 nas to,500io.003o31n ao. 0.8.9.00. OmO..mA500 000.000080 
0000aoO.Ol13t0,Oe.OIael.On001401TolSoI, 000Io,00.en...000aoo4.1e03n,.00 

8.gseao 0000130,00 3i, Un,a.80. 0.0.0.11.0.80,10.3.00801.000.00010313 

P8*o 0.00000:0.o3.oan 0.o.06e0.o0(3,l.) 03.9.00. 1510003.0,500 OnOl.et... 
.00 .8.0.00014. 0. IS alas 	ae n..00mdo do 08000.' 

090.00aopMO6,emma.ro401730.(0.aoo.80.53,40 10:08*0:40, 0Ou00,aTOa..4030.000a00 leSo 
a. lO000...9030..301lal.o. 

eO,O8,80.O 12 t.61a,çoo.2000. 

MARCO ANTONIO AUGUSTO POZZA 
Pso.ld.nI. A. C.onin.ao  EI.'Noeol 

MARILENE SEBAR1'IANI COCLA 
Pr.,(d.oI. da Onao A. Moradores do. 0.1ev. 8. P.IR 800roo 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO 'FORMO ADITI VO DO CON'rRA'l'o DE COMPRA E VENDA N5 

112/2021 

(Vinculado o tnoxigibllldadc n°027/2021) 

CONTRATANTE: 	 Prefeitura Municipal de Renascença 

CONTRATADA: Editora Aprende ttmsol LIda 

DO ADITIVO; O presente Termo AdItIvo tem por objetivo acrescentar quanti -

dade 005 itens e acrescentar ovalor ao controlo em decorr/ncia da necessidade de 

aquisição de kits de livrou educacionais diante o aumento do demandado alunos 

na rede municipal de OIIOitlO. 

DO VALOR: O voIlIr do contrato passa de ES 320.445,00 (Ire200Tl,s o vinte mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais), pura 05 335.972,45 (trezentos e InstA e 

cinco mil novecentos e oetenta e dolo reais e quarenta e Irás centavos). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: (Ode março de 2022. 

FORO; Comarca de Marmriniro, Estado do Paraná. 

Renascença, lOdo fltot'Ç:° de 2022. 

Il)ALIR JOÃO '/.ANELL,'a 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEl. VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0312022 

O Município de Coronel Vivida, I,'rsa pálolic&. para 0180(4:1 (1,05 interessados  

CHAMAMENTO PÇRt.lco para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurí-

dicas para a PRESTAÇÃO FIE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITU 
AÇÕES DI'. vuLNp.RAstt.IDArIE SOCIAL, DO MUNtCIFtO DE CORONEl. 

VIVIDA, nas termos das coodlçõev estabelecidas oa presente edital, nos moldes 

da Lei Federal n° 0.666193, de 21 de (linho de 1993, art. 25, "capol°. O prazo para 

a credenciamento, ide 12 meses, a partir de 14.03.2022, de segunda  souto-feira. 

das DahOOmin Ao 12lo00min e das 13h00min às I7h00min. sendo o valor 10101 es-

timado de ES 44.275,20.0 edital está disponível para retirada na sede do Municí-

pio de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Meaeomo, ais, Coronel Vivida, Paraná 

ou através do silo -h'lvida.pr.g.osbr o informações (46)3232-03100. Co -

- ortei Vivida, 11 de março de 2022. Juliano, Ribeiro, Presidente do CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2012022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ME/EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E E'a'ENTUAL AQUISIÇÃO) 

DE LANCHES PARA EVENTOS. DESTINADOS A ATENDER TODAS AS SE-
CRETARIAS. ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO P0-

BI.ICA MUNtCIPAI.. tOCAI. E HORÁRIO; Praça Ángelo ).teecomo, s/o. une 

det,ciamento e entrega dos envelopes: ali as 09:1200 do dia 25 de março de 2022. 

Abertura dos cI,vetopoO; as 09;0I1n do dia 25 d, março ds 2022. VAlOR MÁXI-

MO TOTAL ESTIMADO; lES 77.307.061. Prazo de vigência: 12 nesev, O edital 

poderá ser ohtid,, junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 Ao 12:011 ho-

rase das 13:00 Lo 27:00 horas ou através do sue sso,vsvri,nelviojds rr.g;oc.00r. In-

formações: (46) 32328300. Coronel Vivida, 11 de março de 2022. JutiaRo Ribel 

ro, Presidente da CPI.. 
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conservação dos passeios, mantendo-os limpos, capinados e isentos de 
materiais nocivos à saúde e à coletividade; 
Transcorrido o prazo acima descrito, o Departamento responsável 
estará dando prosseguimento às medidas previstas na legislação 
vigente. 

Contenda, 11 de Março de 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Publicado por: 

Mano Celso Dzierva 
Código Identificador:41 2DA397 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO CONTRATO PSS 002.2021 DE 21/06/21 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 38/2022 de 
25/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana Claudia Chimanski 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 03 (três) de março de 2022 a 03 (três) de março de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:6 1 OAI 7DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.866 NOMEIA APROVADA EM CONCURSO 

PÚBLICA 

DECRETO N°. 7.866, de 09 de março de 2022. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através 
do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 
02/05/201 9(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
NEIVETE APARECEDIDA KUNERT BERTOTTI, portador(a) 
da Cédula de Identidade R.G. n°. 8.664.653-6 SSP/PR para exercer o 
cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, 
enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o 
provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo 
de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n o . 

09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 
03/05/2019 - Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 
- SEMED - Departamento de Educação, a disposição Da Escola: 
Maria da Luz, localizada comunidade Abundância, neste Município, 
no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 60  feira, a partir de 
08/03/2022. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob no. 

001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 50•  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 09 (nove) dias do mês de março de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

 

/'\ 

Registre-se e Publique-se 00 	@ 	! 
CARLOS LOPES 

'ef VJ/ 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:13C7C1441 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ME/EPP ÂMBITO 
LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 25 de 
março de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:0 1h do dia 25 de março 
de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 77.307,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Lana Roberta Schmid 

Código Identificador:943D61 BA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° '03/2022 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2022 
O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos 
interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 
25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 
14.03.2022, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 106 
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1 Cantagalo 

EXTRATO DO CONTRATO N° 23-2022 
CONTRATANTE: Município de Cansagalo-PR, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Cinderela, n° 379, inscrito no CGC/MF n° 78.279.98110001-45, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, João Konjunski, portador da Cédula de Identidade RG n° 922699-0 e do 
CPF/MF n° 192.411.199-34, e 
CONTRATADA: B&F Veículos Especiais Ltda, CNPJ N° 22.310.550/0001-40, 
localizada na Rua Antonio Moises Saadi, no 470. Parque Industrial Lagoinha, 
Ribeirão Preto-SP, CEP 14095-230, representada porAndré Renato Betini, portador 
do RG n° 19.542.668-X-SSP/SPe CPF n° 164.052.688-96. 
OBJETO: fornecimento do equipamento Veículo Van tipo Teto Alto, Renault 
Master L2H2, 0km. 
VALOR: R$ 259.900,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00.00 Nome: Equipamentos e Material Permanente 
Orgão/Unidade/Projeto ou Atividade Conta de despesas 	Fonte de recursos 
08.007.12.362.0080.2062 	 4370 	 000 
08.007.12.362.0080.2062 	 4371 	 814 
08.007.12.362.0080.2062 	 4372 	 102 
08.007.12.362.0080.2062 	 4373 	 104 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir cio 110  (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Cantagalo-PR. Estado do Paraná. 

Cantagalo/PR, 08 de março de 2022. 
22136/2022 

Data: 31 de março de 2022 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, II de março de 2022. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
22063/2022 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N° 0712022 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
muro / gradil para fechamento em 04 (quatro) unidades de ensino do Município de 
Colombo: Escola Municipal Pedro \'iriato Parigot de Souza, CMEI Cantinho Feliz, 
CMEI Crisálida e CMEI Vivendo e Aprendendo. 
Data: 31 de março de 2022 às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná. 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 11 de março de 2022. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
22108/2022 

1 Cobrado 

1 Castro 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 00112022 

INEXIGIBILIDADE N° 00312022 
DATA DO CONTRATO: OIDE FEVEREIRODE 2022 
PARTES:MUNICÍPIO DE CASTRO CNPJ N°77.001.311/0001-08 E CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ N°03.273.207/0001-28. 
OBJETO: OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE). 
VALOR: R$1.320.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E VINTE MIL 
REAIS),EM QUATRO PARCELAS DE R$ 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA 
MIL REAIS), SENDO QUE AS MESMAS DEVERÃO SER DEPOSITADAS EM 
CONTA-CORRENTE ESPECÍFICA DO BANCO DO BRASIL, ATÉ O DIA 05 
DOS MESES DE MARÇO,JUNI-IO, SETEMBRO E DEZEMBRO/2022. 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO SERÁ 
DE 01 (UM) ANO, A CONTAR DA ASSINATURA. 

22018/2022 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 2312022 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas (roçadeira, distribuidor/espalhador 
de adubo seco e calcário, subsolador/pé de pato 7 ferros), referente o plano de 
aplicação do Convênio/MAPA - Plataforma +Brasil n°918817/2021. Valor máximo 
estimado: R$ 100.679,00. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de 
disputa às 08:30 horas, do dia 28103/2022 Licitação exclusivas para ME, EPP ou 
MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.oru.br . O texto do Edital poderá 

ser obtido no sitc www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Te]. 

45-3121-1000, e-mail: licitacao(ôceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, II de março de 
2022. Rui Carlos Maccari - Prefeito em Exercício 

22139/2022 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N" 0612022 

Objeto: Contratação de empresa especializada cm engenharia para construção de 
muro / gradil para fechamento cm 03 (três) unidades de ensino do Município de 
Colombo: CMEI Favo de Mel, CMEI Florzinha do Reino Encantado e Escola 
Municipal Antonio Costa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - N°18/2022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30min do dia 30 de 
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS-
LABORATORIAIS E ANATOMOPATOLÓGICO PARA AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DISTRITO DE ALTO ALEGRE, conforme descrito em 
Edital sob o regime de execução de menor preço. A passa técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br , portal da transparência, a partir de 15 de 
Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao/i)colorado.pr.gov.br . 

Cobrado (PR),I1 de Março de 2022. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N°1912022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30min do dia 31 de 
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para eventual AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE 
GRAMA (MJNI TRATOR) NOVO, conforme descrito em Edital sob o regime 
de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do sitc: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 15 de Março de 2022. 
Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao(acoborado.pr.gov.br . 

Cobrado (PR),11 de Março de 2022. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
22117/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2012022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - MEIEPP ÂMBITO LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LANCHES PARA EVENTOS, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E IIORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 25 de março de 
2022. Abertura dos envelopes: as 09:Olh do dia 25 de março de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 77.307,00. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 ás 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronebvivida.pr.gov . 
br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de março de 2022. Julmano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

22257/2022 


